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NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão) STATUS

ABDUL FATTEH HAMUD XXX90677XXX 172394 0001951-48.2019.8.16.0129 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ABILIO VINICIUS VENDRAMIN XXX06699XXX 188760 0000134-20.2009.8.16.0057 R$ 4.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 4.200,00

ADAIR RODRIGUES DE MELO XXX31391XXX 212443 0000402-04.2019.8.16.0161 R$ 1.700,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ADEMILSON BRANDÃO XXX11682XXX 197229 0003507-34.2009.8.16.0033 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

ADEMIR SCHALINSKI XXX78858XXX 201158 0001984-02.2017.8.16.0196 R$ 1.850,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ADNAN FRANCISCO DE MENEZES CARAN XXX19155XXX 150033 0014005-40.2018.8.16.0013 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

ADNAN FRANCISCO DE MENEZES CARAN XXX19155XXX 206960 0014005-40.2018.8.16.0013 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

ADRIAN ULISES STUARDO MUÑOZ XXX60078XXX 201945 0036239-96.2017.8.16.0030 R$ 2.098,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 2.000,00

ADRIANA APARECIDA DE SOUZA XXX61467XXX 194694 0013432-16.2018.8.16.0170 R$ 2.100,00 R$ 1.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ADRIANA ARISTON RODRIGUES DA SILVA XXX71148XXX 179448 0030774-09.2017.8.16.0030 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ADRIANA FERRARI XXX41145XXX 178682 0004534-34.2017.8.16.0013 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

ADRIANA STORMOSKI LARA XXX46641XXX 192830 0033107-94.2018.8.16.0030 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

ADRIANA TEREZINHA GONZAGA OLIVEIRA XXX28060XXX 199875 0008954-85.2018.8.16.0130 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ADRIANE QUELL FRAPORTTI XXX53236XXX 189126 0011580-11.2017.8.16.0131 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

ADRIANE QUELL FRAPORTTI XXX53236XXX 211900 0012822-05.2017.8.16.0131 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

ADRIANI KOZIDELOSKI LUCIANO XXX75265XXX 209995 0002558-72.2016.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ADRIELI JANAINA DE ROCCO XXX96682XXX 201707 0002178-74.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

AFONSO FERNANDES SIMON XXX88092XXX 172233 0055094-79.2014.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

AILSON CATENACI DE LIMA XXX83767XXX 189724 0000922-94.2019.8.16.0053 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

AILSON CATENACI DE LIMA XXX83767XXX 203695 0002568-13.2017.8.16.0053 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

ALAIR APARECIDA PADILHA SCHIAVON XXX53251XXX 196715 0000305-29.2016.8.16.0025 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

VALOR 
ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento n° 194990. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento 194990. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)
1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido parcialmente, item 1.2 e 1.7.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.2.)
3.1 Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na 
Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ALCIDES APARECIDO FERRAZ XXX47909XXX 185354 0002647-83.2017.8.16.0055 R$ 1.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.150,00

ALCIELI BARROS DOS SANTOS XXX99638XXX 178558 0004646-86.2015.8.16.0105 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183335 0002044-89.2010.8.16.0108 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183327 0000111-81.2010.8.16.0108 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183329 0000056-96.2011.8.16.0108 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183330 0000047-37.2011.8.16.0108 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183331 0000517-68.2011.8.16.0108 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183332 0001792-86.2010.8.16.0108 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183336 0002233-67.2010.8.16.0108 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALDO AQUARONI ANDRADE XXX22790XXX 183339 0002239-74.2010.8.16.0108 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ALEKSANDRO BRASIL LOPES XXX02647XXX 204286 0000979-83.2019.8.16.0095 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

ALEKSANDRO BRASIL LOPES XXX02647XXX 210620 0027059-15.2018.8.16.0000 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

ALESSANDRA DA SILVA BUENO XXX14494XXX 197454 0001711-47.2019.8.16.0036 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ALESSANDRA DA SILVA BUENO XXX14494XXX 197456 0001420-47.2019.8.16.0036 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ALESSANDRA DA SILVA BUENO XXX14494XXX 197457 0001700-18.2019.8.16.0036 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ALESSANDRO ROSSETO VIEIRA XXX40799XXX 195853 0028460-20.2017.8.16.0021 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o trânsito em julgado 
da decisão que arbitrou honorários advoca cios. Tendo ocorrido o trânsito em 
julgado há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento por 
prescrição.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ALEXANDRA CAROLINA QUIRINO XXX56680XXX 189490 0010036-27.2015.8.16.0173 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ALEXANDRE DOS SANTOS MATOSO XXX00162XXX 183564 0000405-31.2011.8.16.0163 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

ALEXANDRE FONTANELLA XXX49111XXX 148842 0025418-96.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ALEXANDRE FONTANELLA XXX49111XXX 148844 0025419-81.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ALEXANDRE FONTANELLA XXX49111XXX 148846 0025427-58.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ALEXANDRE FONTANELLA XXX49111XXX 148847 0025431-95.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO XXX90929XXX 139189 0000333-24.2019.8.16.0079 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO XXX90929XXX 205646 0000854-66.2019.8.16.0079 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.150,00

ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO XXX90929XXX 211052 0004300-82.2016.8.16.0079 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ALEXANDRE POLITA XXX01611XXX 178811 0002290-48.2018.8.16.0159 R$ 2.750,00 R$ 950,00 Revisado - Parcial R$ 1.700,00

ALEXANDRE SHIMADA DE CAMPOS XXX78883XXX 207640 0010276-69.2019.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

ALI AHMAD EL LADEN XXX25135XXX 201869 0016023-50.2013.8.16.0129 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ALI AHMAD EL LADEN XXX25135XXX 176775 0000125-70.2016.8.16.0103 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

ALI AHMAD EL LADEN XXX25135XXX 93965 0014914-64.2014.8.16.0129 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

ALI AHMAD EL LADEN XXX25135XXX 93970 0016764-90.2013.8.16.0129 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

ALI AHMAD EL LADEN XXX25135XXX 201771 0001326-48.2018.8.16.0129 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ALÍCIA LEAL FREHNER XXX30493XXX 176707 0000744-53.2018.8.16.0192 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.000,00

ALINE DO ROCIO MÜLLER XXX76305XXX 198704 0011725-93.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

ALINI LEOPOLDO JUREMEIRA XXX96016XXX 153655 0005835-64.2017.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ALINI LEOPOLDO JUREMEIRA XXX96016XXX 153680 0004383-19.2017.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da ausência 
de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo de jus ça) 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 138402 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, observou-se 
tratar de honorários dis ntos do requerido anteriormente, afastado a decisão de 
duplicidade de cobrança administra va.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
4.2.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a classificação do 
arbitramento para item 3.2 e 1.9, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 
e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
3.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ALISSON SILVEIRA DA LUZ XXX83913XXX 211099 0010274-75.2019.8.16.0021 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

ALISSON SILVEIRA DA LUZ XXX83913XXX 198198 0022292-31.2019.8.16.0021 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ALYSSON THOMASI XXX59264XXX 197535 0026370-17.2018.8.16.0017 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

ALYSSON THOMASI XXX59264XXX 201561 0003065-60.2018.8.16.0160 R$ 1.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.150,00

ALYSSON THOMASI XXX59264XXX 198694 0007344-33.2017.8.16.0190 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

AMANDA DE SOUZA PIMENTEL XXX71031XXX 201095 0003228-30.2016.8.16.0089 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

AMANDA FULAN DA ANUNCIAÇÃO XXX16216XXX 212197 0001108-14.2019.8.16.0055 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

AMANDA NATHALIA DA SILVA XXX26138XXX 207890 0003234-61.2019.8.16.0047 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

AMANDA NATHALIA DA SILVA XXX26138XXX 199756 0003809-74.2016.8.16.0047 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

AMANDA PEREIRA XXX57483XXX 177637 0015999-63.2018.8.16.0188 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

AMANDA PEREIRA XXX57483XXX 177581 0003295-09.2018.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

AMANDA PEREIRA XXX57483XXX 177645 0005946-14.2018.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

AMANDA PEREIRA XXX57483XXX 177651 0000348-45.2019.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

AMANDA PEREIRA XXX57483XXX 177660 0000318-10.2019.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

AMANDA STREMEL FERRAZ PEDROSO DA SILVA XXX62148XXX 202111 0002190-05.2017.8.16.0135 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

AMANDA WEIGERT TORRES DE SOUZA XXX51928XXX 191190 0001494-11.2016.8.16.0100 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

AMANDA WEIGERT TORRES DE SOUZA XXX51928XXX 191192 0001532-52.2018.8.16.0100 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ANA BEATRIZ SEGANTINI DE OLIVEIRA XXX98766XXX 181712 0025908-35.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA BEATRIZ SEGANTINI DE OLIVEIRA XXX98766XXX 181713 0030041-57.2018.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA BEATRIZ SEGANTINI DE OLIVEIRA XXX98766XXX 181714 0034167-19.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao valor arbitrado, resultando 
em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação faltante 
apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ANA BEATRIZ SEGANTINI DE OLIVEIRA XXX98766XXX 181720 0036427-69.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA CAROLINA FERREIRA XXX52868XXX 202310 0000209-46.2019.8.16.0142 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

ANA CAROLINA SANTOS MACHADO XXX90129XXX 203115 0011385-55.2019.8.16.0034 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ANA CAROLINE NOGUEIRA XXX01754XXX 134543 0005931-41.2018.8.16.0160 R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA CLAUDIA PINHEIRO CENA XXX88304XXX 206321 0011629-96.2012.8.16.0173 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

ANA ELISE MORAIS MARQUES XXX00185XXX 180618 0002218-48.2018.8.16.0131 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

ANA LÍGIA DE PAULA ZANIN XXX07150XXX 182455 0001812-51.2017.8.16.0102 R$ 1.500,00 R$ 950,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA LÍGIA DE PAULA ZANIN XXX07150XXX 203340 0000887-55.2017.8.16.0102 R$ 1.500,00 R$ 950,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA LÍGIA DE PAULA ZANIN XXX07150XXX 209671 0002890-46.2017.8.16.0081 R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA LUCIA QUINTANA XXX18596XXX 164369 0013487-43.2016.8.16.0038 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

ANA PAULA COSTELLA XXX62410XXX 191738 0001168-84.2017.8.16.0110 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA PAULA COSTELLA XXX62410XXX 178922 0000016-64.2018.8.16.0110 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 176396 0000132-15.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 176399 0002182-14.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 193592 0001838-31.2019.8.16.0150 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 193598 0001844-38.2019.8.16.0150 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 193602 0001851-30.2019.8.16.0150 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 182990 0002377-96.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 182994 0000130-45.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 176407 0002279-14.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.2 - Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: É intrínseca à ação de divórcio, 
consensual ou li gioso, pedidos e acordos sobre alimentos e guarda, não sendo 
esta razão suficiente para cumulação de valores na tabela. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a 
decisão anterior, devendo ser man da. )
3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a 
decisão anterior, devendo ser man da. )
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: O requerente não apresentou 
documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. 
)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 176409 0002312-04.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA PAULA FREIMULLER XXX51301XXX 176413 0000289-85.2019.8.16.0117 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANA PAULA LOPES GRAF XXX51811XXX 163314 0004117-10.2018.8.16.0187 R$ 850,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 850,00

ANA PAULA NOAL XXX58469XXX 189216 0002045-97.2015.8.16.0076 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA XXX95647XXX 173187 0009108-42.2018.8.16.0021 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ANA PAULA SARTOR XXX94342XXX 224184 0001226-87.2017.8.16.0110 R$ 1.900,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANA PAULA SIROTI XXX37926XXX 191998 0000760-03.2016.8.16.0119 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANDERSON ALDORI DA SILVA XXX66413XXX 204185 0010022-42.2019.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

ANDERSON ALDORI DA SILVA XXX66413XXX 181312 0006559-63.2017.8.16.0031 R$ 5.650,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 5.650,00

ANDERSON ALEXANDRE LEMOS XXX67576XXX 210739 0003212-57.2015.8.16.0139 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

ANDERSON ALMEIDA DO NASCIMENTO XXX14550XXX 196181 0003428-82.2017.8.16.0192 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ANDERSON CITERO XXX91479XXX 190928 0006596-08.2017.8.16.0026 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

Anderson Dalpra Rosa XXX24411XXX 197787 0030467-77.2019.8.16.0000 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANDRE ANDERSON ROSSATO XXX91158XXX 191974 0001870-45.2019.8.16.0050 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

ANDRE ANDERSON ROSSATO XXX91158XXX 211163 0004259-07.2017.8.16.0039 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANDRE DA SILVA RAMOS XXX53273XXX 208845 0042066-20.2009.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRÉ HENRIQUE FERREIRA ALVES XXX39462XXX 181752 0004792-20.2019.8.16.0160 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

ANDRÉ LEONARDO BRESOLIN XXX33840XXX 201628 0004346-31.2019.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANDRE LUIS DA SILVA XXX48372XXX 192685 0007258-68.2014.8.16.0028 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

ANDRÉ LUIZ HABITZREUTER XXX71375XXX 151449 0006629-16.2017.8.16.0117 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 94397. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento n° 94397.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento n° 211111. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O requerente 
não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ANDRÉ LUIZ IMAI XXX24866XXX 198692 0002696-08.2018.8.16.0050 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

ANDRÉIA VILARINHO SALOMÃO KOURANI XXX11869XXX 205499 0012440-57.2013.8.16.0129 R$ 1.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.150,00

ANDRESSA LUSTOZA DE OLIVEIRA XXX74929XXX 200976 0000606-50.2019.8.16.0031 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

ANDRESSA LUSTOZA DE OLIVEIRA XXX74929XXX 209076 0000606-50.2019.8.16.0031 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANDRESSA LUSTOZA DE OLIVEIRA XXX74929XXX 200984 0014533-83.2019.8.16.0031 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ANDRESSA MOREIRA FREDIANI XXX49893XXX 201559 0007250-46.2019.8.16.0148 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANDRESSA RIGO MIOTTO XXX19212XXX 187945 0001604-25.2019.8.16.0061 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRESSA RIGO MIOTTO XXX19212XXX 187951 0001605-10.2019.8.16.0061 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRESSA RIGO MIOTTO XXX19212XXX 187965 0001606-92.2019.8.16.0061 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRESSA RIGO MIOTTO XXX19212XXX 187967 0001609-47.2019.8.16.0061 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRIELI FERNANDES PICINATTO FRIGERI XXX51306XXX 167972 0005202-31.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRIELI FERNANDES PICINATTO FRIGERI XXX51306XXX 167973 0023414-03.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRIELI FERNANDES PICINATTO FRIGERI XXX51306XXX 167974 0024424-82.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ANDRIELY CARINA BIGUELINI XXX84591XXX 188148 0001426-37.2018.8.16.0150 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

ANGELA APARECIDA WISNIEWSKI STRAPAÇÃO XXX69171XXX 207762 0001146-16.2019.8.16.0026 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

ANGELA CRISTINA BELMONTEL DO AMARAL XXX53968XXX 206192 0018679-61.2018.8.16.0013 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

ANGELA LINS DONHA XXX26109XXX 182017 0007563-97.2014.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

ANIELE PISSINATI XXX09784XXX 164402 0000040-67.2017.8.16.0162 R$ 2.800,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral R$ 800,00

ANNAY RAYANA DA SILVA ZAMPIERI XXX03569XXX 207242 0007344-54.2019.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

ANNAY RAYANA DA SILVA ZAMPIERI XXX03569XXX 206995 0000834-25.2019.8.16.0031 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento n° 200976.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: É intrínseca à ação de divórcio, 
consensual ou li gioso, pedidos e acordos sobre alimentos e guarda, não sendo 
esta razão suficiente para cumulação de valores na tabela. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do projudi 
(segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada 
e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 - Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Após análise 
das razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou 
duas ou mais defesas dis ntas, estando o valor dentro do limite da Lei 
18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada uma delas)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ANNICA DANIELE BRAIA LEAL XXX49481XXX 204607 0024441-75.2016.8.16.0030 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

ANNY CAROLINE CANTO JORGE XXX12685XXX 29422 0030839-71.2016.8.16.0019 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

ANNY CAROLINE CANTO JORGE XXX12685XXX 29424 0020116-56.2017.8.16.0019 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

ANTONIO DANIEL SANTOS RODRIGUEZ XXX39997XXX 207278 0005491-65.2014.8.16.0037 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ANTONIO HENRIQUE POLATO XXX76955XXX 189343 0003859-28.2019.8.16.0037 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ANTONIO LUCIR WESSLING XXX33897XXX 181303 0000126-19.2016.8.16.0115 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

ANTONIO MARCOS DE LIMA XXX22897XXX 176383 0001751-31.2016.8.16.0134 R$ 2.400,00 R$ 1.500,00 Revisado - Integral R$ 900,00

ANTONIO MARCOS FERREIRA DOS SANTOS XXX80682XXX 205427 0001137-02.2013.8.16.0176 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ANTONIO MARCOS SOARES XXX71150XXX 212175 0004971-89.2015.8.16.0031 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

APARECIDA ROCHA LOPES XXX06474XXX 190336 0026956-15.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

APARECIDA ROCHA LOPES XXX06474XXX 184519 0004231-95.2019.8.16.0030 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES XXX15683XXX 202558 0028873-11.2018.8.16.0017 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

ARIANA MOREIRA DE SOUZA MATUSZEWSKI XXX12038XXX 191844 0006978-58.2018.8.16.0028 R$ 1.600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.600,00

ARITHA SUIT RUCK ROCHA XXX86206XXX 195105 0002498-82.2019.8.16.0034 R$ 2.100,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.100,00

ARNALDO DA COSTA XXX77366XXX 205036 0001541-25.2017.8.16.0043 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

ARTHUR HENRIQUE SILVA COELHO XXX35193XXX 200278 0000998-33.2018.8.16.0028 R$ 1.600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.600,00

AUDIO CIUPA XXX84876XXX 207369 0000701-43.2012.8.16.0058 R$ 650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

AUGUSTO DE OLIVEIRA VOINASKI XXX20067XXX 189599 0001227-95.2019.8.16.0112 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

AUREA HORBACZ GLIER XXX67254XXX 195226 0001466-20.2019.8.16.0106 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

AUREA HORBACZ GLIER XXX67254XXX 195236 0001465-35.2019.8.16.0106 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos de 5 
anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.8 Cer dão com arbitramentos cumulados em 1º e 2º grau, pago parcial 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o arbitramento dos 
honorários advoca cios, momento em que inicia-se a pretensão executória. 
Tendo ocorrido o arbitramento há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o 
indeferimento por prescrição.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O requerente 
não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
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BEATRIZ PEREIRA TÉLES AGUILERA XXX59511XXX 205262 0044465-70.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

BERNARDO PINHÓN BECHTLUFFT XXX25500XXX 187373 0030238-15.2018.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

BRIAN MASAHARU ANDRADE KARIGYO XXX06905XXX 210053 0001665-33.2019.8.16.0109 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

BRIAN MASAHARU ANDRADE KARIGYO XXX06905XXX 210061 0000851-55.2018.8.16.0109 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

BRUNA BASSI DOS SANTOS XXX55369XXX 207770 0004979-10.2019.8.16.0069 R$ 850,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 850,00

BRUNA CAROLINE FIALHO PEREIRA XXX13048XXX 189011 0001273-47.2017.8.16.0050 R$ 1.300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.300,00

BRUNA CAROLINE FIALHO PEREIRA XXX13048XXX 189015 0001273-47.2017.8.16.0050 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

BRUNA CRISTINA SOUZA TABALIPA XXX32866XXX 192958 0013302-46.2018.8.16.0131 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

BRUNA DE SOUZA GASPAR XXX95692XXX 203574 0002085-30.2019.8.16.0047 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

BRUNA DE SOUZA GASPAR XXX95692XXX 203582 0000114-14.2019.8.16.0175 R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

BRUNA LARUANE RIBEIRO DO VALE XXX45072XXX 211251 0002297-86.2019.8.16.0100 R$ 950,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 950,00

BRUNA LARUANE RIBEIRO DO VALE XXX45072XXX 180791 0021656-08.2018.8.16.0019 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

BRUNA LETICIA MENDES VANZO XXX84548XXX 190158 0000756-63.2019.8.16.0085 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

BRUNA PEREIRA LOPES XXX81892XXX 191320 0001582-25.2018.8.16.0150 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

BRUNA VENTURI ARALDI DE OLIVEIRA XXX29251XXX 201881 0005584-71.2012.8.16.0013 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

BRUNO CARDOSO PEREIRA JUNIOR XXX12429XXX 207833 0000172-13.2019.8.16.0047 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

BRUNO CESAR CAJUEIRO XXX18079XXX 180353 0005995-33.2011.8.16.0116 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

BRUNO DOS SANTOS SILVA XXX81758XXX 207724 0003450-16.2013.8.16.0117 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

BRUNO DOS SANTOS SIQUEIRA XXX72369XXX 201519 0006794-73.2019.8.16.0188 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

BRUNO HENRIQUE GARCIA FABIANI XXX72459XXX 183682 0002140-46.2012.8.16.0137 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 200132. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
3.1 Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na 
Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos de 5 
anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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BRUNO HENRIQUE QUATTI XXX86460XXX 202596 0003095-77.2017.8.16.0048 R$ 2.000,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral R$ 800,00

BRUNO MAIDL XXX48577XXX 146986 0000103-65.2015.8.16.0129 R$ 950,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 950,00

BRUNO SKOPEK HORNING XXX35662XXX 202211 0005176-91.2018.8.16.0103 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

CAIO CÉSAR ROCHA RIBEIRO XXX97336XXX 204838 0009418-82.2019.8.16.0160 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

CAIO CESAR TOMIOTO MENDES XXX36222XXX 199810 0032139-23.2019.8.16.0000 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

CAIQUE PANTANO TOMAZ XXX54028XXX 203740 0001122-42.2012.8.16.0152 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205026 0000996-45.2019.8.16.0152 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205064 0000762-49.2017.8.16.0050 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205042 0000975-69.2019.8.16.0152 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205046 0000976-54.2019.8.16.0152 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205049 0000973-02.2019.8.16.0152 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205051 0000997-30.2019.8.16.0152 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205053 0002584-05.2019.8.16.0050 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAÍQUE PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA XXX92354XXX 205054 0000974-84.2019.8.16.0152 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

CAMILA BESSANI BORGES XXX26627XXX 190951 0004021-13.2018.8.16.0084 R$ 2.700,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral R$ 700,00

CAMILA FRANCO PRETE XXX84530XXX 204215 0009706-71.2019.8.16.0017 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CAMILA PRECILDA BIANCHESSI XXX34797XXX 192983 0001335-94.2018.8.16.0101 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CAMILA SOARES BRAGA XXX86424XXX 196794 0001487-74.2015.8.16.0190 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

CAMILLA GIOVANNA DE SOUZA LOPES XXX85919XXX 196029 0007211-34.2019.8.16.0056 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

CARLA ALEXSANDRA CARLOS FENILLE XXX05499XXX 205205 0001730-60.2012.8.16.0113 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.3, estando 
dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da ausência 
de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo de jus ça). 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou 
duas ou mais defesas dis ntas, estando o valor dentro do limite da Lei 
18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada uma delas)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da ausência 
de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo de jus ça) 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
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CARLA CRISTINA DA ROSA XXX87290XXX 184251 0001589-51.2010.8.16.0100 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

CARLA ELIANE MOHR XXX99539XXX 169562 0003060-80.2014.8.16.0159 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

CARLA REGINA CATANI XXX77068XXX 152323 0006887-52.2015.8.16.0131 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CARLA THEREZA MARUSKA ABRAO XXX13012XXX 221366 0000134-89.2018.8.16.0029 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

CARLOS ALBERTO ZONTA JUNIOR XXX63030XXX 36843 0005088-67.2013.8.16.0058 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CARLOS AUGUSTO GARCIA PACHECO XXX78137XXX 209649 0015271-71.2019.8.16.0031 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CARLOS AUGUSTO GARCIA PACHECO XXX78137XXX 209652 0015352-20.2019.8.16.0031 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CARLOS AUGUSTO GARCIA PACHECO XXX78137XXX 209656 0005710-23.2019.8.16.0031 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

CARLOS EDUARDO PECUCH XXX41950XXX 203997 0002638-80.2018.8.16.0025 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CARLOS HENRIQUE REDKVA XXX29270XXX 203612 0002793-70.2015.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

CARLOS RODOLFO GARABELI SOUZA XXX44687XXX 200033 0000403-43.2019.8.16.0143 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

CAROLINA MARJORIE COUTINHO XXX38190X09 171732 0000736-19.2019.8.16.0038 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

CAROLINE BARBOSA DE SOUZA XXX40955XXX 194282 0008952-44.2019.8.16.0013 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 2.000,00

CAROLINE BECHI TAGLIETTI XXX26214XXX 203107 0001706-98.2019.8.16.0141 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CAROLINE FERREIRA DE OLIVEIRA XXX80656XXX 198882 0006976-38.2017.8.16.0056 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

CAROLINE GOMES DE CAMARGO XXX70748XXX 204718 0002295-28.2018.8.16.0076 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CAROLINE GOMES DE CAMARGO XXX70748XXX 211959 0000654-63.2019.8.16.0110 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CAROLYNA ANANIAS DA SILVA XXX72776XXX 182111 0000572-05.2019.8.16.0119 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 950,00

CELI VERONICA SCHWERTNER GOLDONI XXX32372XXX 210186 0034540-41.2015.8.16.0030 R$ 3.600,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral R$ 1.600,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do projudi 
(segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada 
e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Documentos ilegíveis ou arquivos corrompidos não permi ndo a sua análise 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento n° 42939.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: A Lei "Maria da Penha" não traz rito especial, sendo que 
seus processos desenrolam-se sob os ritos ordinário, sumário ou sumaríssimo, a 
depender da gravidade do delito, devendo ser man da a classificação e o 
pagamento original.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.2.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
3.2.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou 
duas ou mais defesas dis ntas, estando o valor dentro do limite da Lei 
18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada uma delas)
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CÉLIO CESAR FERNANDES XXX95888XXX 38385 0003240-21.2012.8.16.0045 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CÉLIO CESAR FERNANDES XXX95888XXX 38391 0000243-80.2011.8.16.0045 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CESAR PIMENTEL PEREIRA XXX18203XXX 206479 0002067-47.2019.8.16.0196 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

CESAR PIMENTEL PEREIRA XXX18203XXX 206489 0002068-32.2019.8.16.0196 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

CHARLES ANTONIO EGIAS XXX87687XXX 177800 0008383-58.2017.8.16.0160 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CHEDE ABRÃO MAMEDIO BARK XXX22263XXX 204601 0004521-19.2019.8.16.0028 R$ 450,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 450,00

CHEYWA GABRIELLA DE JUODIS STREMEL SOZZI XXX30835XXX 168302 0000002-71.2019.8.16.0037 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

CHEYWA GABRIELLA DE JUODIS STREMEL SOZZI XXX30835XXX 168308 0007197-44.2018.8.16.0037 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

CHEYWA GABRIELLA DE JUODIS STREMEL SOZZI XXX30835XXX 168312 0000015-70.2019.8.16.0037 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

CHRISTIANI KLEIN XXX30345XXX 186861 0010177-38.2016.8.16.0035 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

CINTHIA TAVARES DE OLIVEIRA MARTINS XXX32542XXX 189786 0035697-44.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CÍNTIA LIBANIO DA SILVA XXX80346XXX 208043 0001212-30.2019.8.16.0047 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

CÍNTIA LIBANIO DA SILVA XXX80346XXX 207828 0001979-05.2018.8.16.0047 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CÍNTIA LIBANIO DA SILVA XXX80346XXX 203510 0001144-80.2019.8.16.0047 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CLARISSA FRANCINE CRUZ DE SOUZA XXX92487XXX 202788 0019691-13.2018.8.16.0013 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

Os documentos juntados não correspondem ao crédito requerido, resultando em 
ausência de comprovação (Resultado da Revisão: Indeferido, pois não foi possível 
auferir o prazo prescricional, diante da ausência de datas na cer dão e falta de 
acesso ao processo judicial.)
Os documentos juntados não correspondem ao crédito requerido, resultando em 
ausência de comprovação (Resultado da Revisão: O crédito requerido é diferente 
do apresentado documentalmente. Não há como desconsiderar os dados 
cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e à documentação. Também não há 
como alterar por medidas de segurança e integridade. Em sendo arbitrados 
honorários em processo diverso do requerido, o requerente deverá cadastrar 
corretamente os autos em novo requerimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
A Cer dão de honorários apresentada (pela segunda vez) refere-se ao processo 
0017070-65.2017, não havendo nenhuma informação de arbitramento nos autos 
8383-58.2017, que é o que foi requerido. Portanto, reitera-se que, para os autos 
8383-58.2017, não há comprovação de crédito a receber. O requerente deverá 
apresentar requerimento para os autos 0017070-65, ou apresentar em revisão, 
documento de arbitramento nos autos 8383-58 (Resultado da Revisão: O 
requerente não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão 
anterior, devendo ser man da. )
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Revisão 
deferida. A sentença faz referência ao arbitramento de honorários em bene cio 
da Advogada Da va nomeada no mov. 29.1 e foi comprovada a nomeação da 
postulante no movimento 29.1. )
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do o 
indeferimento. A Advogada Da va não juntou documentos que comprovem que 
os honorários constantes da sentença foram arbitrados em seu bene cio. Cumpre 
esclarecer que a juntada do documento de nomeação não é suficiente para 
comprovar a aceitação e a atuação durante todo o processo.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do o 
indeferimento. A Advogada Da va não juntou documentos que comprovem que 
os honorários constantes da sentença foram arbitrados em seu bene cio. Cumpre 
esclarecer que a juntada do documento de nomeação não é suficiente para 
comprovar a aceitação e a atuação durante todo o processo.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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CLAUDETE JOLI DIUBA XXX59997XXX 209505 0015703-29.2019.8.16.0019 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

CLÁUDIA PENTO EICHMANN XXX59759XXX 199096 0000739-42.2019.8.16.0080 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES XXX68413XXX 50967 0001246-64.2005.8.16.0089 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES XXX68413XXX 206274 0000797-04.2008.8.16.0089 R$ 2.300,00 R$ 2.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES XXX68413XXX 182794 0008711-75.2015.8.16.0089 R$ 1.500,00 R$ 950,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES XXX68413XXX 182813 0001519-57.2016.8.16.0089 R$ 1.750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.750,00

CLAUDIO APARECIDO DA SILVA XXX00810XXX 166497 0005743-21.2016.8.16.0030 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CLAUDIO APARECIDO DA SILVA XXX00810XXX 209690 0022506-29.2018.8.16.0030 R$ 3.147,00 R$ 2.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CLEBER FLORENCIO SILVA XXX12259XXX 199296 0003632-02.2018.8.16.0028 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

CLEIDE MARA BEUREN PRESZNHUK XXX38776XXX 183600 0000724-80.2019.8.16.0207 R$ 1.600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.600,00

CLEITO JOSÉ TREMBULAK XXX28886XXX 173348 0005779-17.2017.8.16.0131 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

CLEITON SCHUMANN XXX19800XXX 176236 0002952-42.2018.8.16.0149 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

CLERISTON DALQUE DE FREITAS XXX25712XXX 160326 0000239-36.2016.8.16.0094 R$ 1.800,00 R$ 1.250,00 Revisado - Integral R$ 550,00

CLEVERSON SOUTO MEIRELES XXX40687XXX 181132 0032315-04.2012.8.16.0014 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

CLEVERSON VOLPATO XXX01420XXX 206301 0003131-38.2019.8.16.0117 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

CRISTIANE CALDAS BELZ XXX67263XXX 209608 0008388-34.2016.8.16.0025 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

CRISTIANE CALDAS BELZ XXX67263XXX 189491 0002543-02.2016.8.16.0193 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

CRISTIANE FUJIHARA COSTA XXX75543XXX 178978 0001575-21.2019.8.16.0175 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Crédito requerido não corresponde aos documentos juntados (Resultado da 
Revisão: O crédito requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não 
há como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e à 
documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do requerido, o 
requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo requerimento.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo 
previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.9 - Apelação Criminal (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 1.7 e 1.9, 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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CRISTIANE FUJIHARA COSTA XXX75543XXX 198183 0002839-19.2018.8.16.0075 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

CYNTHIA PELUZZO DE OLIVEIRA XXX97639XXX 157178 0007002-57.2016.8.16.0028 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

DAHANNY CRISTINA FERREIRA XXX66838XXX 208211 0002144-19.2019.8.16.0176 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

DAIANA APARECIDA PAVLAK BODANESE XXX79771XXX 208481 0001288-77.2019.8.16.0104 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

DAIANE DOS SANTOS BAIA XXX03207XXX 202124 0009607-52.2016.8.16.0035 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

DAIANNI KARLA ZANGARI XXX55791XXX 181974 0000317-26.2018.8.16.0105 R$ 950,00 R$ 400,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DANIEL DOS SANTOS SCHULZ XXX98490XXX 183348 0003474-81.2018.8.16.0048 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA XXX72169XXX 204668 0000748-71.2011.8.16.0116 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

DANIEL HEISLER DE OLIVEIRA XXX05230XXX 171031 0003293-67.2014.8.16.0033 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

DANIEL KALUPNIEKS XXX36783XXX 191374 0000576-03.2013.8.16.0006 R$ 4.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 4.200,00

DANIEL MOURA JUNIOR XXX91799XXX 148767 0001452-59.2018.8.16.0045 R$ 2.000,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DANIEL MOURA JUNIOR XXX91799XXX 171577 0000290-97.2016.8.16.0045 R$ 2.000,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DANIEL MOURA JUNIOR XXX91799XXX 168914 0002870-92.2017.8.16.0101 R$ 2.000,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DANIEL OLIVEIRA SILVA XXX93308XXX 193855 0011308-98.2018.8.16.0028 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DANIELA BATISTA DA SILVA XXX26028XXX 177400 0000904-20.2015.8.16.0019 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

DANIELA COSTA DA SILVA XXX26268XXX 182797 0000417-02.2015.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

DANIELA COSTA DA SILVA XXX26268XXX 182801 0005240-98.2019.8.16.0028 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

DANIELA NUNES XXX70763XXX 161914 0006110-71.2018.8.16.0031 R$ 1.200,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral R$ 200,00

DANIELA NUNES XXX70763XXX 205834 0012661-33.2019.8.16.0031 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.3 Nomeação "ad hoc" para outro ato diverso de acompanhamento de audiência 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da ausência 
de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo de jus ça) 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

3.1 - Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, restou esclarecido que o 
arbitramento incorporou a defesa em dois processos dis ntos, estando o valor 
dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada um deles)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)



ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Análise dos pedidos de revisão ocorridos até 28/01/2020

Página 15

NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão) STATUS
VALOR 

ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR

DANIELA SILVÉRIO XXX80126XXX 191848 0001351-74.2018.8.16.0060 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

DANIELE MARIA MAURICIO XXX33471XXX 207154 0005514-93.2018.8.16.0029 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

DANIELLE BITTENCOURT BELLER XXX36759XXX 206845 0018989-79.2019.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DANIELLE DE ALMEIDA WAGENFÜHR XXX77050XXX 208116 0001006-67.2018.8.16.0106 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

DANIELLI DE QUADROS DE CAMARGO XXX80779XXX 179738 0001326-19.2019.8.16.0095 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

DANILO CASAGRANDE MONTEIRO XXX83637XXX 192708 0001207-13.2019.8.16.0110 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

DANILO CASAGRANDE MONTEIRO XXX83637XXX 191912 0000204-91.2017.8.16.0110 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

DANILO DAHER PEREIRA DE ALMEIDA XXX87882XXX 201974 0000581-21.2018.8.16.0080 R$ 3.000,00 R$ 2.300,00 Revisado - Integral R$ 700,00

DANILO GUSTAVO DELECRODE XXX49096XXX 186962 0000620-90.2016.8.16.0014 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

DANILO ZAMBOTI CORREIA DA SILVA XXX78043XXX 195003 0000550-81.2019.8.16.0042 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DARIO LOPES JUNIOR XXX03087XXX 181517 0003713-59.2019.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

DAVID SOARES BEIENKE XXX52825XXX 192184 0052043-55.2017.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

DAVID SOARES BEIENKE XXX52825XXX 192191 0002656-05.2013.8.16.0049 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

DAVID SOARES BEIENKE XXX52825XXX 192166 0000032-85.2010.8.16.0049 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

DAVID SOARES BEIENKE XXX52825XXX 192195 0000586-44.2015.8.16.0049 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

DEBORA LIPPMANN CORREIA SGROTT FERNANDE XXX58802XXX 187410 0001238-66.2019.8.16.0196 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

DEISE OIKO COELHO XXX13174XXX 181445 0000555-02.2019.8.16.0108 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

DEISI CRISTIANE FAVERO XXX86882XXX 206456 0001626-82.2017.8.16.0181 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

DENISE DE MELLO SILVA XXX55787XXX 201026 0002131-35.2019.8.16.0074 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DENISE DE MELLO SILVA XXX55787XXX 191304 0028074-53.2018.8.16.0021 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número único dos autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante da ausência de condenação do Estado ao pagamento de 
honorários. (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e 
deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do projudi 
(segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada 
e deferido integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.3 Defesa em Processo de Rito Especial (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou a 
defesa em dois atos dis ntos, estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 
e da Resolução 04/2017 para cada um deles)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1. )

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)
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DIANDRE KVIETCHINSKI RODRIGUES XXX98079XXX 78774 0000878-83.2018.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

DIANDRE KVIETCHINSKI RODRIGUES XXX98079XXX 197399 0000528-64.2017.8.16.0051 R$ 330,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DIEGO ANTONIO BORTOLOTI XXX23834XXX 205190 0004177-08.2013.8.16.0009 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DIEGO AZEVEDO MEDEIROS XXX82756XXX 163481 0003316-46.2018.8.16.0203 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

DIEGO LUIZ PORTELA FONTANA XXX55681XXX 182620 0038208-08.2018.8.16.0000 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

DIEGO LUIZ PORTELA FONTANA XXX55681XXX 182631 0001811-86.2011.8.16.0131 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

DIEGO MALAVAZI JEROMINE XXX65071XXX 194245 0021057-41.2015.8.16.0030 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

DIEGO MONTEIRO ROCHA XXX13839XXX 204525 0009479-15.2016.8.16.0170 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

DIEGO PRATES DUARTE XXX71954XXX 192586 0002257-73.2018.8.16.0057 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.150,00

DIEGO PRATES DUARTE XXX71954XXX 198549 0001166-11.2019.8.16.0057 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

DIENIFFER KARINA CORDEIRO XXX79761XXX 197077 0025704-77.2013.8.16.0021 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

DIOGO HENRIQUE SOARES XXX90713XXX 150442 0002179-40.2015.8.16.0104 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

DIORGENES DE MORAES CORREIA ALVES XXX99335XXX 168323 0004535-83.2017.8.16.0024 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

DIULY NATALIE CESÁRIO PIOVESANI FABRIS XXX36313XXX 207555 0004361-25.2019.8.16.0050 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

DOUGLAS CARVALHO DE ASSIS XXX34616XXX 180442 0016744-75.2012.8.16.0019 R$ 450,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 50,00

DOUGLAS MAZZUCATO XXX76526XXX 187461 0008563-90.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

DOUGLAS MAZZUCATO XXX76526XXX 187462 0008625-33.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

DRIELY BITTENCOURT GRÜTZMANN XXX50423XXX 172903 0000790-69.2019.8.16.0204 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

DRIELY BITTENCOURT GRÜTZMANN XXX50423XXX 172906 0000775-03.2019.8.16.0204 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ÉDER NOGUEIRA SALES XXX48970XXX 13514 0002551-29.2014.8.16.0102 R$ 1.200,00 R$ 1.150,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 110200. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento n° 110200.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto a assinatura sica ou 
eletrônica, resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 194207. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, observou-se 
tratar de honorários dis ntos do requerido anteriormente, afastado a decisão de 
duplicidade de cobrança administra va.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
4.2.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao numero de autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
parcial item 4.1 Res.Conj 04/2017 PGE/SEFA (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
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EDER PECINI MEI XXX09806XXX 209449 0003092-58.2011.8.16.0105 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

EDERSON LUIZ BUHRER XXX78434XXX 186782 0000490-25.2017.8.16.0060 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

EDERSON PEREIRA DA SILVA XXX03535XXX 189585 0004862-50.2014.8.16.0083 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

EDERSON PEREIRA DA SILVA XXX03535XXX 189587 0003973-33.2013.8.16.0083 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

EDIANE DE SOUSA TRINDADE XXX86936XXX 196439 0007954-30.2007.8.16.0035 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EDICLEIA CLEIDES MARTINS DA SILVA XXX96693XXX 177500 0008914-21.2018.8.16.0028 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EDINA GISELE BORSUK XXX12340XXX 209952 0000449-03.2018.8.16.0164 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

EDUARDO CARDOSO QUEIROZ XXX10285XXX 177605 0013212-73.2016.8.16.0045 R$ 2.000,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

EDUARDO HENRIQUE BENTHAC ECKER XXX84908XXX 193890 0010722-14.2016.8.16.0131 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

EDUARDO LEMOS FIALA XXX96538XXX 185398 0003515-44.2013.8.16.0009 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EDUARDO LEMOS FIALA XXX96538XXX 185400 0001856-29.2015.8.16.0009 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EDUARDO MATHEUS ZAMBONI ZENI XXX17684XXX 128491 0008051-71.2018.8.16.0026 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

ELAINE FRANCIELI MUZYKA ZAMBON XXX55785XXX 205664 0004801-78.2019.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

ELDA MARTINS DA SILVA POLONI XXX09927XXX 199979 0007075-20.2016.8.16.0031 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

ELENICE TERESINHA PINHEIRO VARGAS XXX32751XXX 194113 0000231-64.2018.8.16.0031 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

ELI JACQUELINE MENDES LAMBIDES XXX92673XXX 201344 0026238-06.2017.8.16.0013 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

ELIANA APARECIDA FRANÇA VEIGA GANZ XXX85870XXX 175758 0005834-24.2019.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ELIANA APARECIDA FRANÇA VEIGA GANZ XXX85870XXX 175760 0003367-72.2019.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ELIANA APARECIDA FRANÇA VEIGA GANZ XXX85870XXX 175761 0001371-39.2019.8.16.0025 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da ausência 
de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo de jus ça) 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos de 5 
anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos em 
execução judicial nos autos 0001069-27.2019.8.16.0181 (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, observou-se tratar de honorários 
dis ntos do executado judicialmente, afastado a decisão de ocorrência de 
cobrança judicial prévia.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos em 
execução judicial nos autos 0001069-27.2019.8.16.0181 (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, observou-se tratar de honorários 
dis ntos do executado judicialmente, afastado a decisão de ocorrência de 
cobrança judicial prévia.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ELIANE ANDRÉA CHALATA XXX83837XXX 187335 0000739-63.2006.8.16.0188 R$ 2.900,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.700,00

ELIANE GALESKI BUENO XXX82408XXX 207192 0000659-46.2007.8.16.0065 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ELIANE MARIA DE GÓES ALVES XXX93302XXX 191471 0003610-13.2019.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ELIANE MARIA DE GÓES ALVES XXX93302XXX 191473 0003595-44.2019.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ELIANE MARIA DE GÓES ALVES XXX93302XXX 191474 0003595-44.2019.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ELIANE MARIA DE GÓES ALVES XXX93302XXX 189998 0003592-89.2019.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ELIAS SEBASTIAO TORRES DA SILVA XXX33455XXX 127295 0009577-04.2017.8.16.0028 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

ELISABETE JEAN RENAUD XXX43687XXX 165300 0005810-44.2017.8.16.0064 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

ELOIM MORENO DOMINGUES XXX22550XXX 209236 0005166-36.2019.8.16.0160 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

EMANUELLE REGINA REICHERT GORNISKI XXX76992XXX 199494 0005663-38.2017.8.16.0025 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

EMERSON SETTI XXX95148XXX 184409 0001473-28.2019.8.16.0036 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

EMERSON SETTI XXX95148XXX 184412 0001417-92.2019.8.16.0036 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

EMERSON SETTI XXX95148XXX 184413 0001418-77.2019.8.16.0036 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

EMERSON SETTI XXX95148XXX 184417 0000997-87.2019.8.16.0036 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

EMERSON SOLANO PRESTES XXX00180XXX 210797 0001663-90.2018.8.16.0176 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

EMILLY ROSSA PERUSSOLO XXX90839XXX 179261 0006342-35.2017.8.16.0026 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

EMILLY ROSSA PERUSSOLO XXX90839XXX 184016 0000853-36.2019.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EMILLY ROSSA PERUSSOLO XXX90839XXX 184011 0000406-48.2019.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ERICK AUGUSTO SILVEIRA XXX15989XXX 200224 0018186-65.2015.8.16.0021 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

ETALCINO DA LUZ MUNHOZ JUNIOR XXX07387XXX 183056 0002609-63.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
2.6.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao numero de autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao numero dos autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 191473. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, observou-se 
tratar de honorários dis ntos do requerido anteriormente, afastado a decisão de 
duplicidade de cobrança administra va)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao numero de autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do projudi 
(segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada 
e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do(a) advogado(a), 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ETALCINO DA LUZ MUNHOZ JUNIOR XXX07387XXX 190492 0025663-97.2015.8.16.0035 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

ETIANE MONIQUE DE SOUZA PEIXOTO XXX01185XXX 204728 0008801-92.2019.8.16.0170 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

EVANDRO LOZOVEY DE OLIVEIRA BRANCO XXX70456XXX 169896 0041710-86.2018.8.16.0021 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

EVELINE EVANGELISTA FERREIRA CUMERLATO XXX43038XXX 189719 0008859-06.2014.8.16.0030 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

EVELINE EVANGELISTA FERREIRA CUMERLATO XXX43038XXX 189339 0005156-75.2018.8.16.0079 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

EVELINE EVANGELISTA FERREIRA CUMERLATO XXX43038XXX 189344 0005202-64.2018.8.16.0079 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

EVELYN SABRINA RAMOS SAMPAIO XXX00787XXX 186601 0002634-66.2019.8.16.0103 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

EVERTON SCARABOTO DUARTE XXX91382XXX 195982 0001791-74.2017.8.16.0070 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

EWERTON COELHO DOS SANTOS XXX40069XXX 203444 0001988-68.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EWERTON COELHO DOS SANTOS XXX40069XXX 203455 0001995-60.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EWERTON COELHO DOS SANTOS XXX40069XXX 203602 0001998-15.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

EZALTINA ROSI GABARDO ALVES XXX64512XXX 194757 0004243-24.2019.8.16.0026 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

FABIANO PRESA XXX85474XXX 179184 0005869-72.2018.8.16.0104 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FABIANO PRESA XXX85474XXX 210878 0004692-20.2011.8.16.0104 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

FABIANO RIBAS MACHADO XXX57447XXX 204005 0003827-77.2015.8.16.0129 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

FABIANO TRIVILIN DINIZ XXX77783XXX 192202 0001831-70.2019.8.16.0172 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

FABIO PRESTES BARBOSA MEGER XXX90652XXX 196722 0012343-41.2018.8.16.0013 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO XXX17886XXX 185316 0001200-91.2019.8.16.0119 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FÁBIO VINICIO MENDES XXX56611XXX 194069 0002105-15.2018.8.16.0125 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

FÁBIO VINICIO MENDES XXX56611XXX 195777 0001110-07.2015.8.16.0125 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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FÁBIO VINICIO MENDES XXX56611XXX 183184 0001101-50.2012.8.16.0125 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

FÁBIO VINICIO MENDES XXX56611XXX 199528 0002125-45.2014.8.16.0125 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

FÁBIO VINICIO MENDES XXX56611XXX 201100 0002271-52.2015.8.16.0125 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

FABÍOLA APARECIDA RODRIGUES XXX78259XXX 169002 0000623-76.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

FABÍOLA APARECIDA RODRIGUES XXX78259XXX 169003 0000624-61.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

FABIOLA ZANELLATO XXX82097XXX 200821 0014635-96.2018.8.16.0013 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FABRICIO PERON FAGION XXX87945XXX 188298 0003255-65.2014.8.16.0159 R$ 2.000,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FABRYCIA PATTA KESSLER XXX18055XXX 195592 0005178-74.2018.8.16.0034 R$ 850,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 850,00

FÁGNER CRISTIAN HERINGER XXX90883XXX 180395 0015959-12.2018.8.16.0017 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

FAIÇAL RAYMOND HAYWARD ISIDORO XXX90805XXX 196962 0007470-07.2019.8.16.0031 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

FAUSTO PENTEADO XXX44031XXX 185125 0000182-68.2009.8.16.0092 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FAUSTO PENTEADO XXX44031XXX 185073 0000168-55.2007.8.16.0092 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

FAUSTO PENTEADO XXX44031XXX 185223 0002889-38.2011.8.16.0092 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

FAUSTO PENTEADO XXX44031XXX 185236 0000991-87.2011.8.16.0092 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

FELIPE BRANDANI GUSMÃO XXX42979XXX 188803 0007350-61.2019.8.16.0031 R$ 950,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 950,00

FELIPE CORDEIRO XXX66728XXX 199331 0004386-50.2018.8.16.0025 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

FELIPE FARIAS RIBEIRO XXX48712XXX 180718 0023494-40.2014.8.16.0014 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

FELIPE LUIZ PICOLOTTO XXX16297XXX 180655 0002667-76.2018.8.16.0043 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FERNANDA PEREIRA SANTÍLIO XXX61354XXX 177729 0049407-24.2014.8.16.0014 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento n° 214813.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos em 
execução judicial nos autos 0003234-92.2019.8.16.0069 (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, observou-se tratar de honorários 
dis ntos do executado judicialmente, afastado a decisão de ocorrência de 
cobrança judicial prévia.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Indeferimento man do. Os honorários arbitrados em 
sentença dizem respeito à atuação em primeiro grau. Logo, adequado o 
pagamento de acordo com o limite estabelecido para o rito. )
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos de 5 
anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos de 5 
anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos de 5 
anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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FERNANDA SOUZA FAXINA XXX77833XXX 200097 0009891-32.2017.8.16.0130 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

FERNANDA SOUZA FAXINA XXX77833XXX 195796 0004901-34.2019.8.16.0160 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

FERNANDO BIAVA DA SILVA XXX58690X09 180095 0000166-45.2017.8.16.0186 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

FERNANDO CÉSAR DE SOUZA MACHADO XXX98172XXX 207639 0000897-66.2019.8.16.0155 R$ 950,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS XXX68900XXX 199182 0031749-82.2017.8.16.0013 R$ 2.300,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FERNANDO GRASSI GOGOLA XXX21521XXX 179782 0013242-97.2018.8.16.0026 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

FERNANDO RIOS XXX83854XXX 199590 0001039-23.2016.8.16.0140 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

FERNANDO ROSA FORTES XXX59249XXX 198281 0002167-52.2019.8.16.0050 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

FLAVIA CRISTINA LOPES MAGALHÃES XXX86388XXX 170924 0008948-93.2018.8.16.0028 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

FLAVIA CRISTINA LOPES MAGALHÃES XXX86388XXX 187509 0005187-20.2019.8.16.0028 R$ 1.600,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.200,00

FLAVIA CRISTINA LOPES MAGALHÃES XXX86388XXX 184246 0007234-43.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

FLÁVIA MAIRA RANIERI XXX43343XXX 190042 0001444-76.2018.8.16.0047 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

FLÁVIA SARTORI LAZZAROTTO XXX83488XXX 210900 0001069-16.2010.8.16.0028 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

FLÁVIA ZIMMERMANN FERREIRA PRZYVITOWSKI XXX47403XXX 199519 0001060-74.2018.8.16.0157 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN XXX50079XXX 180595 0008524-69.2016.8.16.0174 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

FRANCIELE THOMÉ SURJUS XXX65318XXX 203735 0001875-25.2017.8.16.0119 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

FRANCIELE THOMÉ SURJUS XXX65318XXX 203027 0003990-82.2018.8.16.0119 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

FRANCIELLE FERNANDES MORENO PICOLI XXX35460XXX 191935 0060335-92.2018.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou sica na 
cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do projudi 
(segredo de jus ça). (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada 
e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 199586. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou 
esclarecido que o arbitramento incorporou duas ou mais defesas dis ntas, 
estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 para 
cada uma delas)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do(a) advogado(a), 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido parcialmente, item 2.2.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O crédito 
requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há como 
desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e à 
documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do requerido, o 
requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo requerimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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FRANCIELLY APARECIDA DE LIMA XXX35539XXX 211606 0001265-20.2018.8.16.0120 R$ 850,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 850,00

FRANCIELLY APARECIDA DE LIMA XXX35539XXX 208913 0001166-17.2019.8.16.0152 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

FRANCISCO LEANDRO MOREIRA RODRIGUES XXX21319XXX 202362 0020142-19.2010.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

FRANCISCO ROSSI XXX76489XXX 212352 0000144-57.2012.8.16.0090 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

FRANCISCO ROSSI XXX76489XXX 212811 0000557-46.2007.8.16.0090 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

GABRIEL ALMEIDA DE JESUS XXX85865XXX 185077 0003599-28.2013.8.16.0047 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GABRIEL ESBERARD DA SILVA XXX06114XXX 179732 0002032-83.2017.8.16.0026 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral R$ 300,00

GABRIEL KUHN XXX31127XXX 182916 0014078-05.2016.8.16.0038 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

GEAN LUCAS CARVALHO XXX70911XXX 210759 0002407-81.2014.8.16.0158 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

GENILSON ANTONIO DA LUZ FIDELIZ XXX71513XXX 170012 0004601-15.2015.8.16.0095 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

GESIANE MATTOS DA SILVA CORDEIRO XXX22515XXX 195757 0001112-70.2018.8.16.0060 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GESSICA ROTTA XXX16698XXX 176730 0000291-77.2019.8.16.0170 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GILBERTO MARIA XXX17460XXX 202564 0002507-87.2019.8.16.0149 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

GILMAR MINOZZO XXX03573XXX 209434 0000715-35.2018.8.16.0149 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

GILMARA GASTALDON XXX95578XXX 194545 0001989-11.2018.8.16.0189 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

GILSON LUIS PASCHOAL XXX07664XXX 187106 0001024-41.2018.8.16.0154 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

GISELE DANÚBIA HARTMANN BOÇON XXX14139XXX 168409 0001282-91.2015.8.16.0013 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GISELE MARA FREITAS SORDO CARLIM XXX40816XXX 191105 0003309-69.2019.8.16.0025 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

GISELE MARA FREITAS SORDO CARLIM XXX40816XXX 204113 0027465-94.2018.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

GISLAINE SOUZA JARK XXX44783XXX 206894 0002102-66.2017.8.16.0102 R$ 5.650,00 R$ 4.200,00 Revisado - Integral R$ 1.450,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de documentos. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de documentos. (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.3, estando 
dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.5 Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, ficou comprovado que o valor apresentado incorpora dois 
arbitramentos dis ntos, para primeiro e segundo grau, ambos dentro do limite da 
Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
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GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA XXX25738XXX 185218 0000520-28.2014.8.16.0137 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

GRAZIÉLI PASCOAL MACHADO XXX21727XXX 211165 0000071-83.2018.8.16.0152 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

GRAZIELLA GALLO XXX28110XXX 181739 0001163-19.2018.8.16.0113 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

GREICE KELLY COSTA XXX15242XXX 173816 0011919-16.2007.8.16.0035 R$ 678,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GUILHERME AUGUSTO GIROTTO XXX17438XXX 178816 0015409-17.2018.8.16.0017 R$ 450,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 400,00

GUILHERME DUARTE DE AMORIM XXX68227XXX 191230 0010520-97.2016.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

GUILHERME LUIZ MEOTTI XXX21355XXX 185456 0005913-73.2018.8.16.0013 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GUILHERME RAMOS JUSTUS XXX51585XXX 181168 0006678-41.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

GUILHERME RAMOS JUSTUS XXX51585XXX 181176 0003693-41.2015.8.16.0035 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

GUILHERME RAMOS JUSTUS XXX51585XXX 181306 0000774-43.2018.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

GUILHERME RAMOS JUSTUS XXX51585XXX 181307 0008897-98.2016.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

GUILHERME RAMOS JUSTUS XXX51585XXX 181309 0018580-62.2016.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

GUSTAVO CARVALHO KICHILESKI XXX09340XXX 187535 0004164-89.2016.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GUSTAVO CARVALHO KICHILESKI XXX09340XXX 187519 0014080-45.2019.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

GUSTAVO JONATHAN BENCZ XXX60675XXX 197912 0001779-34.2008.8.16.0116 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

GUSTAVO JONATHAN BENCZ XXX60675XXX 183058 0010032-98.2014.8.16.0116 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

GUSTAVO JONATHAN BENCZ XXX60675XXX 183061 0001727-28.2014.8.16.0116 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

HARRISSON BRUNO ALVES FERREIRA XXX55006XXX 208947 0009742-64.2015.8.16.0014 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

HELLEN KAROLINE GABRIEL ZOTESSO XXX50480XXX 183122 0000447-23.2019.8.16.0156 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: O prazo prescricional inicia-se com o arbitramento dos honorários 
advoca cios, momento em que inicia-se a pretensão executória. Tendo ocorrido 
o arbitramento há mais de 5 anos do requerimento, mantem-se o indeferimento 
por prescrição.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 185454. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento 185454.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 171228 0002569-65.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 171229 0002470-95.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 171233 0002540-15.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 171235 0001949-53.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198857 0003871-32.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198863 0003847-04.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198866 0003868-77.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198869 0003870-47.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198870 0003869-62.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198876 0003844-49.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198878 0003781-24.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 198879 0003774-32.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 171238 0000100-46.2019.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HELOISE MAGRANI DE SOUZA XXX11450XXX 171240 0002546-90.2017.8.16.0105 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

HEMERSON HENRIQUE JUNKES XXX60305XXX 211089 0000829-88.2018.8.16.0208 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

HENRICO CÉSAR TAMIOZZO XXX30292XXX 188788 0042522-52.2018.8.16.0014 R$ 2.750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

HENRIQUE BACK XXX12598XXX 195430 0001176-46.2015.8.16.0170 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

HENRIQUE MENDES CORDEIRO XXX35644XXX 209836 0000360-87.2018.8.16.0193 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

HENRIQUE RAMOS DA SILVA XXX29828XXX 208418 0000293-41.2019.8.16.0144 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O crédito 
requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há como 
desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e à 
documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do requerido, o 
requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo requerimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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HEZRON MANOEL SCREMIM FIGUEIREDO XXX12827XXX 197479 0009155-17.2017.8.16.0129 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

HUGO FERNANDO LUTKE DOS SANTOS XXX35658XXX 169169 0022165-90.2015.8.16.0035 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

IARA SAYURI YAMAO XXX18705XXX 211044 0006242-24.2015.8.16.0035 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

IDILMARA PATRÍCIA VALTER CHIGUEIRA XXX67884XXX 183390 0024822-71.2019.8.16.0000 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

IDILMARA PATRÍCIA VALTER CHIGUEIRA XXX67884XXX 190517 0010915-13.2017.8.16.0028 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

IDILMARA PATRÍCIA VALTER CHIGUEIRA XXX67884XXX 190518 0010683-98.2017.8.16.0028 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ISABELA CARDOSO MOREIRA XXX09498XXX 184677 0007082-33.2016.8.16.0024 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

ISABELA DE OLIVEIRA XXX47297XXX 179788 0005866-51.2013.8.16.0021 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

ISABELE GONÇALVES FIGUEIRA CAMPOS XXX76392XXX 179961 0002173-35.2016.8.16.0189 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

ISADORA RIBEIRO CAVALCANTI XXX81520XXX 193880 0003615-56.2019.8.16.0019 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ITAMAR PEDRO LAZZARIN JUNIOR XXX73597XXX 174857 0043227-29.2018.8.16.0021 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

IVAN SERGIO BONFIM XXX11093XXX 186416 0013192-71.2018.8.16.0026 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

IVAN SERGIO BONFIM XXX11093XXX 202643 0011318-51.2018.8.16.0026 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

IVANDERLEI GILBERTO ENGELMANN XXX14269XXX 187349 0007503-36.2017.8.16.0170 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

IVANDERLEI GILBERTO ENGELMANN XXX14269XXX 187345 0003473-60.2014.8.16.0170 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

IVOR SERGIO CADORIN XXX50139XXX 188219 0004743-08.2015.8.16.0131 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

IZABELA GARÇOA RUTHS XXX77863XXX 201261 0001685-62.2018.8.16.0140 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JACKELINE RONCHINI MONTALVÃO XXX72171XXX 179275 0003267-77.2015.8.16.0116 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.650,00

JACKELINE RONCHINI MONTALVÃO XXX72171XXX 181414 0001727-82.2016.8.16.0043 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O crédito 
requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há como 
desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e à 
documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do requerido, o 
requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo requerimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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JACKSON POMMER CARDOSO PROENÇA XXX07759XXX 183991 0034835-10.2017.8.16.0030 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

JAIME EUGENIO PATRICIO ESTELLE ESCOBAR XXX51498XXX 204811 0002549-61.2018.8.16.0056 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JANE MARIA SOLDAN XXX14542XXX 220050 0005381-91.2019.8.16.0069 R$ 1.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.150,00

JANETE MARIA AFONSO GELASKO XXX29427XXX 212029 0002821-14.2019.8.16.0026 R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JAQUELINE DO AMARAL XXX16864XXX 192345 0019991-84.2019.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JAQUELINE POLIZEL CORDEIRO XXX83637XXX 181432 0001469-55.2014.8.16.0039 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

JEAN SANTOS DE SOUZA XXX99596XXX 209396 0004104-14.2019.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

JEFFERSON NAKAMURA HERNANDEZ XXX28182XXX 205832 0004960-09.2018.8.16.0014 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

JEFFERSON NAKAMURA HERNANDEZ XXX28182XXX 191751 0039450-91.2017.8.16.0014 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

JÉSSICA CIRINEO LOPES XXX93885XXX 211417 0011439-82.2018.8.16.0025 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

JÉSSICA QUADROS VALLIM XXX71452XXX 197506 0016387-15.2015.8.16.0044 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

JESSICA RAYSSA VIERO HUMENHUK XXX13589XXX 208996 0004955-21.2019.8.16.0056 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

JESSICA RAYSSA VIERO HUMENHUK XXX13589XXX 205324 0010353-80.2018.8.16.0056 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JESSICA RAYSSA VIERO HUMENHUK XXX13589XXX 205344 0076766-75.2016.8.16.0014 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

JESSICA RAYSSA VIERO HUMENHUK XXX13589XXX 205349 0052455-59.2012.8.16.0014 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

JESSICA RIOS BASTIANELLO XXX46610XXX 195263 0003704-46.2019.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JÉSSICA RODRIGUES LOURENÇO XXX94718XXX 200924 0002024-45.2018.8.16.0132 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

JÉSSICA RODRIGUES LOURENÇO XXX94718XXX 206735 0001404-96.2019.8.16.0132 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

JÉSSY BORGES FERRACIOLI XXX35786XXX 208101 0062919-06.2016.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JÉSSY BORGES FERRACIOLI XXX35786XXX 186189 0010946-12.2018.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: É intrínseca à ação de divórcio, 
consensual ou li gioso, pedidos e acordos sobre alimentos e guarda, não sendo 
esta razão suficiente para cumulação de valores na tabela. )
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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JÉSSY BORGES FERRACIOLI XXX35786XXX 186190 0010970-40.2018.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JÉSSY BORGES FERRACIOLI XXX35786XXX 186193 0010720-07.2018.8.16.0056 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JÉSSY BORGES FERRACIOLI XXX35786XXX 186200 0039442-46.2019.8.16.0014 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

JOANA GABRIELA CALEFI XXX20641XXX 179459 0020418-29.2018.8.16.0188 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

JOÃO ALBERTO BELLINTANI XXX84860XXX 189476 0022777-26.2017.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

JOÃO AUGUSTO CLEMENTE JUNIOR XXX08044XXX 178475 0001367-95.2017.8.16.0049 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209403 0005977-49.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209405 0032856-30.2018.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209431 0008263-97.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209433 0031151-94.2018.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209436 0008999-18.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209438 0025365-69.2018.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209440 0005127-92.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209443 0003617-44.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209389 0013581-61.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209391 0007377-98.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209423 0004515-57.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209427 0006560-34.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209428 0007379-68.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O crédito 
requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há como 
desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e à 
documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do requerido, o 
requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo requerimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209430 0006208-76.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209446 0008301-12.2019.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOAO BATISTA LOPES COUTINHO XXX64951XXX 209448 0001225-04.2018.8.16.0196 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOÃO CARLOS LEAL JUNIOR XXX95659XXX 194150 0014066-61.2019.8.16.0013 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

JOÃO PAULO AULER BEDIN XXX31167XXX 188458 0002997-41.2018.8.16.0086 R$ 850,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 850,00

JOAQUIM FELIPPE DE AZEVEDO NETO XXX76200XXX 185258 0000456-30.2018.8.16.0120 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOCELAINE DA SILVA GODOIS XXX23324XXX 207850 0014776-30.2019.8.16.0030 R$ 5.000,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOCLER JEFERSON PROCOPIO XXX43666XXX 180348 0009648-92.2011.8.16.0035 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

JOE ROBSON COPPI XXX00639XXX 168763 0014733-81.2018.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JOELSON RIBAS OSTI XXX06812XXX 203907 0002521-58.2019.8.16.0024 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

JOELSON RIBAS OSTI XXX06812XXX 201127 0006987-66.2017.8.16.0024 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

JONADABE RODRIGUES DE ALMEIDA SANTOS XXX41970XXX 201769 0000293-20.2019.8.16.0151 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JONAS ALEXANDRE NEVES DA CRUZ XXX60153XXX 188980 0009695-61.2014.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

JORDANA MARCIA DA SILVA SANTOS XXX72368XXX 180419 0013134-05.2017.8.16.0026 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

JORGE PAULO MACEDO DE FREITAS XXX67896XXX 195428 0001242-59.2018.8.16.0028 R$ 3.000,00 R$ 1.700,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSÉ ADELAR DE MORAES XXX31336XXX 185443 0008488-44.2011.8.16.0031 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JOSÉ ADEMIR FERREIRA XXX60132XXX 198934 0001273-64.2019.8.16.0151 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSÉ ALDECIR PONTES XXX39310XXX 207035 0011203-24.2018.8.16.0028 R$ 2.000,00 R$ 1.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSÉ ARISTÓTELES CARNEIRO OLIVEIRA XXX29761XXX 199861 0008629-73.2018.8.16.0013 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSÉ ARISTÓTELES CARNEIRO OLIVEIRA XXX29761XXX 194754 0004760-35.2019.8.16.0024 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Revisão indeferida. Classificação adequada. Processos 
unificados antes da nomeação da Advogada Da va. Apresentação de defesa 
única. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.6 Ação de Alimentos (todos) (Resultado da Revisão: Revisão indeferida. O 
Advogado Da vo deverá realizar novo requerimento referente aos Autos n.º 
0001238-22.2018.8.16.0028, postulando pelo pagamento da diferença (R$ 
1.300,00). O requerimento precisa ser vinculado ao número do processo.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 198931. 
(Resultado da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões 
aptos a modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: É intrínseca à ação de divórcio, 
consensual ou li gioso, pedidos e acordos sobre alimentos e guarda, não sendo 
esta razão suficiente para cumulação de valores na tabela. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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JOSÉ ARISTÓTELES CARNEIRO OLIVEIRA XXX29761XXX 194779 0007658-59.2016.8.16.0013 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSÉ ARISTÓTELES CARNEIRO OLIVEIRA XXX29761XXX 194786 0008629-73.2018.8.16.0013 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

JOSÉ EDUARDO MATTOS DE ANDRADE LIMA XXX43832XXX 179678 0002020-51.2017.8.16.0129 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

JOSÉ IRADI FETTERMANN DE CARVALHO XXX05359XXX 181316 0005981-46.2016.8.16.0028 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JOSÉ RIBEIRO NETO XXX56310XXX 195878 0012285-02.2018.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSÉ RICARDO ADAM XXX76884XXX 200968 0001836-97.2018.8.16.0117 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSÉ RICARDO ADAM XXX76884XXX 200970 0002597-31.2018.8.16.0117 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JOSÉ RICARDO ADAM XXX76884XXX 200981 0005554-65.2019.8.16.0021 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JOSE RUITER CORDEIRO JUNIOR XXX51573XXX 199508 0003814-10.2011.8.16.0100 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOSE RUITER CORDEIRO JUNIOR XXX51573XXX 199447 0003870-43.2011.8.16.0100 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

JOSE RUITER CORDEIRO JUNIOR XXX51573XXX 199462 0004024-61.2011.8.16.0100 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

JOSÉ SOARES DA SILVA NETO XXX30742XXX 181598 0000680-50.2019.8.16.0049 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO XXX46155XXX 192210 0031705-89.2019.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JULIANA BONILHA DA SILVA FENATO XXX02558XXX 184466 0010864-17.2018.8.16.0044 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JULIANA DA SILVA REGASSI XXX50767XXX 181794 0004026-76.2016.8.16.0190 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JULIANA DA SILVA REGASSI XXX50767XXX 181795 0003273-49.2015.8.16.0160 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JULIANA DA SILVA REGASSI XXX50767XXX 211309 0004694-83.2013.8.16.0018 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

JULIANA DE SOUSA GONCHOROSKY STADLER XXX67214XXX 187083 0001865-95.2019.8.16.0026 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

JULIANA LUCCA AIBARA XXX85506XXX 181631 0010355-12.2015.8.16.0038 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

JULIANA PÌNO DE JESUS XXX99098XXX 192975 0021976-69.2015.8.16.0017 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 194776. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento 194776.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do o 
indeferimento. O Advogado Da vo não juntou documentos que comprovem que 
os honorários constantes da sentença foram arbitrados em seu bene cio. Cumpre 
esclarecer que a juntada do documento de nomeação não é suficiente para 
comprovar a aceitação e a atuação durante todo o processo. )
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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JULIANA PÌNO DE JESUS XXX99098XXX 192977 0002702-85.2016.8.16.0017 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JULIANA PRECINOTTO DOS SANTOS XXX11610XXX 140612 0000241-18.2017.8.16.0014 R$ 1.250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.250,00

JULIANE APARECIDA ULRICH XXX50849XXX 194637 0001098-41.2016.8.16.0033 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

JULIANO HERRERA GARCIA XXX55877XXX 187608 0001107-39.2016.8.16.0118 R$ 375,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 375,00

JULIANO REFUNDINI NARCISO DE MELLO XXX03132XXX 161659 0004544-20.2017.8.16.0097 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192246 0021185-78.2016.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 191737 0021993-83.2016.8.16.0013 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 191789 0019115-88.2016.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192254 0005917-47.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192256 0007464-25.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192258 0009516-91.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192262 0011255-02.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192263 0011261-09.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192265 0011475-97.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192267 0011523-56.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 191705 0029913-16.2013.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 191768 0024036-61.2014.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 191775 0018941-79.2016.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 191806 0021068-87.2016.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS XXX65792XXX 192251 0005917-47.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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JURANDIR CECILIO SANDRINI XXX06525XXX 229125 0000629-82.2013.8.16.0135 R$ 5.000,00 R$ 4.200,00 Revisado - Integral R$ 800,00

KAREN CRISTINA ZUKE ALVES BUSNELLO XXX12472XXX 200999 0002793-70.2015.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

KARIANA MENIN XXX80785XXX 181532 0002303-88.2016.8.16.0071 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

KARINE GUIRAUD SILVEIRA KUWABARA XXX64401XXX 198265 0002024-64.2016.8.16.0116 R$ 900,00 R$ 350,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KARINE GUIRAUD SILVEIRA KUWABARA XXX64401XXX 198270 0002415-19.2016.8.16.0116 R$ 900,00 R$ 350,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KARINE GUIRAUD SILVEIRA KUWABARA XXX64401XXX 194919 0003607-26.2012.8.16.0116 R$ 800,00 R$ 350,00 Revisado - Parcial R$ 350,00

KARLA FERNANDA COSTA XXX02040XXX 184967 0005391-32.2018.8.16.0050 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

KARLA FERNANDA COSTA XXX02040XXX 184970 0000346-13.2019.8.16.0050 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

KARLA MARIA BORCATE SANTOS XXX00788XXX 208586 0003135-20.2017.8.16.0158 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

KARLA MARIA BORCATE SANTOS XXX00788XXX 187383 0001617-63.2015.8.16.0158 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

KAROLINE SALLES XXX23704XXX 194333 0010289-74.2015.8.16.0024 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

KARYNE PASTORI LEME BATISTA XXX43053XXX 191037 0003958-74.2019.8.16.0044 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

KASSIANA DE NAZARÉ TELES FONSECA DOS SANT XXX73463XXX 178364 0000345-76.2018.8.16.0013 R$ 2.300,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KASSYANA MARRAYLLA NOVAK XXX09165XXX 188202 0000673-97.2013.8.16.0104 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KASSYANA MARRAYLLA NOVAK XXX09165XXX 195028 0005033-70.2016.8.16.0104 R$ 1.500,00 R$ 1.150,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KATHIA LISANE BOEHS MOCELIN XXX81008XXX 191716 0000654-37.2019.8.16.0054 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

KATHIA LISANE BOEHS MOCELIN XXX81008XXX 191719 0001116-91.2019.8.16.0054 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

KATHIA LISANE BOEHS MOCELIN XXX81008XXX 191707 0000650-97.2019.8.16.0054 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

KATHIA LISANE BOEHS MOCELIN XXX81008XXX 191710 0000646-60.2019.8.16.0054 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

1.5 Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, ficou comprovado que o valor apresentado incorpora dois 
arbitramentos dis ntos, para primeiro e segundo grau, ambos dentro do limite da 
Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: O 
requerente não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão 
anterior, devendo ser man da. )
2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: O 
requerente não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão 
anterior, devendo ser man da. )
2.12 Curador Especial - aplicam-se os valores desta Tabela, salvo por nega va 
geral (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou 
esclarecido que o arbitramento incorporou duas ou mais defesas dis ntas, 
estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 para 
cada uma delas.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
4.1 Defesa em processo penal sumaríssimo com denúncia até decisão de primeira 
instância (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já 
corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato 
indicado.)

Pedido indeferido, pois o documento não foi juntado integralmente. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o documento não foi juntado integralmente. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)



ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Análise dos pedidos de revisão ocorridos até 28/01/2020

Página 32

NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão) STATUS
VALOR 

ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR

KÁTIA FLORIANO XXX99300XXX 188869 0001765-90.2018.8.16.0151 R$ 900,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 500,00

KATIANE DOS SANTOS XXX25121XXX 126914 0017504-03.2016.8.16.0013 R$ 2.800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KAUANA MARIA VICENTE DA SILVA XXX83525XXX 209644 0028311-35.2014.8.16.0019 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KAUANA MARIA VICENTE DA SILVA XXX83525XXX 209646 0028326-28.2019.8.16.0019 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KAUANA ROBERTA COLAÇO MUNHOZ XXX61562XXX 191509 0001723-91.2019.8.16.0026 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

KAWANA SCOPEL DE OLIVEIRA XXX40747XXX 191825 0001240-56.2019.8.16.0060 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

KEILA CRISTINA BANDEIRA CHAVES RIBEIRO XXX29530XXX 198945 0001251-96.2015.8.16.0037 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

KELLER VIEIRA LINO JUNIOR XXX93158XXX 197892 0002331-62.2015.8.16.0145 R$ 2.350,00 R$ 1.700,00 Revisado - Integral R$ 650,00

KELLIONARA BORGO CARNEIRO XXX61334XXX 168682 0002994-45.2018.8.16.0132 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

KELLIONARA BORGO CARNEIRO XXX61334XXX 211168 0001567-62.2018.8.16.0051 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

KELLY KEIKO IKEDA XXX99263XXX 208250 0003252-82.2019.8.16.0047 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KELSONS AMATO XXX53174XXX 194026 0001608-54.2017.8.16.0054 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

KETHELIN DAIANE DAL ZOTTO XXX78579XXX 191527 0012033-78.2018.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

KEVIN FERNANDO DOS SANTOS XXX62628XXX 180407 0003957-61.2017.8.16.0173 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

KEVIN FERNANDO DOS SANTOS XXX62628XXX 180409 0003357-69.2019.8.16.0173 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

LAÍS MUNIQUE PELICER XXX42385XXX 199661 0000152-97.2018.8.16.0195 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

LARISSA PAULA CARBONAR XXX41397XXX 202161 0002600-89.2019.8.16.0136 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LARISSA ZUCCHETTI MARIANO XXX53288XXX 194117 0002410-74.2018.8.16.0003 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO XXX60880XXX 64534 0000538-51.2018.8.16.0091 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO XXX60880XXX 126919 0001112-74.2018.8.16.0091 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 
1.8, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento 215759.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.6 Ação de Alimentos (todos) (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, ficou comprovado que o valor apresentado incorpora dois 
arbitramentos dis ntos, para primeiro e segundo grau, ambos dentro do limite da 
Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO XXX60880XXX 198495 0000823-44.2018.8.16.0091 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

LEANDRO CAMARGO MARTINS XXX00319XXX 195464 0004047-54.2019.8.16.0123 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

LEANDRO DELYSON FRANÇA XXX23324XXX 197881 0004930-48.2012.8.16.0025 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

LEANDRO GLINSKI FERREIRA XXX13063XXX 196840 0004227-58.2016.8.16.0064 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

LEOCIR JOAO RODIO XXX98259XXX 162126 0003188-73.2012.8.16.0126 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

LEONARDO ANDREAZZA DOS ANJOS XXX34200XXX 201029 0008760-46.2017.8.16.0025 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

LEONARDO FRANCIS XXX87897XXX 183762 0025957-76.2019.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LEONARDO JOSÉ DE MATTOS LEÃO XXX88258XXX 199294 0006954-84.2019.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LEONARDO JOSÉ DE MATTOS LEÃO XXX88258XXX 191523 0017869-32.2018.8.16.0031 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LEONARDO LOPES MARTINS DA COSTA XXX87226XXX 193901 0002283-27.2018.8.16.0104 R$ 1.800,00 R$ 1.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LEONARDO SAMWAYS XXX13577XXX 207172 0011848-60.2019.8.16.0013 R$ 1.400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.400,00

LEONARDO WILLIAM DOMINGUES XXX61592XXX 164805 0001683-22.2017.8.16.0013 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

LEONESIO ANTONIO FELTRIN XXX38282XXX 225970 0000997-51.2015.8.16.0061 R$ 2.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 2.000,00

LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO FARIAS XXX71487XXX 194318 0000118-13.2019.8.16.0026 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LETÍCIA RAFAELA DE CARVALHO CARVALHO XXX39648XXX 192347 0000826-13.2018.8.16.0151 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 400,00

LEVI SCHEIBE BUENO XXX92295XXX 207262 0019181-63.2019.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

LIANA CARLA GONÇALVES DOS SANTOS XXX04006XXX 187450 0031823-02.2018.8.16.0014 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

LIANA CARLA GONÇALVES DOS SANTOS XXX04006XXX 183828 0002162-21.2017.8.16.0108 R$ 4.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 4.200,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao número dos autos, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por observar-se a ocorrência de prescrição quinquenal. 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, ficou 
comprovado que o arbitramento ou o trânsito em julgado ocorreu há menos de 5 
anos do pedido administra vo, afastando a prescrição.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor 
pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.2.)

Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do o 
indeferimento. O Advogado Da vo não juntou documentos que comprovem 
efe vamente que os honorários constantes da sentença foram arbitrados em seu 
bene cio. Cumpre esclarecer que a juntada do documento de nomeação não é 
suficiente para comprovar a aceitação e a atuação durante todo o processo. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Revisão parcialmente deferida. A cer dão juntada comprova o ato de 
"acompanhamento de audiência". )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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LIGIA BOMBACHINI MECCA XXX47130XXX 179430 0001690-44.2018.8.16.0121 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

LÍGIA DE OLIVEIRA MATIAS FERNANDES XXX50728XXX 207384 0008186-79.2012.8.16.0160 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

LÍGIA DE OLIVEIRA MATIAS FERNANDES XXX50728XXX 201567 0001860-59.2019.8.16.0160 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

LILIA TELES VIEIRA XXX88977XXX 186579 0000728-15.2018.8.16.0123 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

LILIAN DOS SANTOS MARTINS XXX49879XXX 181924 0000975-53.2019.8.16.0028 R$ 450,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 450,00

LILIANE CAROLINE KUNKEL XXX69561XXX 178476 0015366-46.2019.8.16.0017 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

LILIANE CAROLINE KUNKEL XXX69561XXX 178454 0015354-32.2019.8.16.0017 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

LILIANE CAROLINE KUNKEL XXX69561XXX 178481 0015368-16.2019.8.16.0017 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

LILIANE CAROLINE KUNKEL XXX69561XXX 178485 0015370-83.2019.8.16.0017 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

LINCOLN THIAGO CALIXTO XXX54211XXX 124384 0000161-48.2016.8.16.0189 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

LINCOLN THIAGO CALIXTO XXX54211XXX 124714 0002771-55.2003.8.16.0088 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LINDSAY BEZERRA DA SILVA XXX11008XXX 209229 0002605-72.2016.8.16.0086 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

LISIÊ CORRÊA DA FONSECA ARICÓ XXX48578XXX 171158 0059419-58.2018.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

LISIÊ CORRÊA DA FONSECA ARICÓ XXX48578XXX 171163 0024559-94.2019.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

LISLIE CRISTINA ROCKENBACH XXX10470XXX 199214 0028091-50.2017.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LIVIA MELINA SCHRODER XXX89367XXX 171643 0011332-36.2018.8.16.0058 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LIZANDRA KRIS PICOLOTTO LOUREIRO XXX14960XXX 194273 0009817-62.2018.8.16.0026 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

LIZIANE D'ALMEIDA XXX77641XXX 186529 0001328-19.4201.8.16.0026 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

LUAN CLAYTON ISOLAN XXX95981XXX 207634 0009237-83.2019.8.16.0030 R$ 1.500,00 R$ 350,00 Revisado - Parcial R$ 50,00

LUANA ARISTIMUNHO VARGAS PAES LEME XXX76497XXX 197598 0021337-70.2019.8.16.0030 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: 
Revisão parcialmente deferida. Classificação revista para ato de 
"acompanhamento de audiência", diante da juntada de ata, para o qual é previsto 
valor máximo de R$ 400,00. Não há comprovação de apresentação de defesa em 
momento diverso da audiência. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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LUANA ARISTIMUNHO VARGAS PAES LEME XXX76497XXX 197573 0037560-35.2018.8.16.0030 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

LUANA PATRICIA RABELO GRANDO XXX82585XXX 147151 0001869-15.2018.8.16.0141 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

LUANA ROCHA BISSOCHI XXX90456XXX 195525 0022245-18.2018.8.16.0013 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

LUCAS CARDOSO DE SOUZA XXX63414XXX 198904 0003065-79.2016.8.16.0047 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

LUCAS DE BARROS PELUSO XXX32545XXX 192771 0000752-55.2019.8.16.0043 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LUCAS URBANAVICIUS MARQUES XXX52560XXX 177195 0001753-71.2017.8.16.0067 R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LUCELIO RODRIGUES DIAS XXX36846XXX 183792 0008343-68.2014.8.16.0035 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

LUCIANA RÊGO DE OLIVEIRA XXX22797XXX 203151 0000290-62.2013.8.16.0026 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS DE JESUS XXX21426XXX 159025 0001147-16.2015.8.16.0034 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LUCIANE LEITE MUCHAGATA XXX17697XXX 180338 0000761-15.2018.8.16.0055 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.650,00

LUCIANO DA SILVA COGHETTO XXX16513XXX 204364 0000431-65.2016.8.16.0159 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LUCIANO VIEIRA CARVALHO XXX91346XXX 197277 0008748-81.2012.8.16.0033 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LUCIANO VIEIRA CARVALHO XXX91346XXX 197278 0008884-03.2015.8.16.0024 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX 177140 0002907-39.2018.8.16.0181 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX 189049 0000817-58.2018.8.16.0181 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX 189052 0000823-65.2018.8.16.0181 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX 189056 0000823-65.2018.8.16.0181 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 750,00

LUCINEIA MARTINS XXX97646XXX 189022 0000739-64.2018.8.16.0181 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI DOMINGUES XXX82420XXX 191458 0001368-92.2017.8.16.0142 R$ 1.800,00 R$ 1.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LUIS CESAR ALVES LEANDRO XXX61580XXX 209999 0000526-25.2019.8.16.0116 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
3.1 Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na 
Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 189052. 
(Resultado da Revisão: Revisão parcialmente deferida. Valor postulado diverge do 
que consta da cer dão. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
3.1 Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na 
Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)



ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Análise dos pedidos de revisão ocorridos até 28/01/2020

Página 36

NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão) STATUS
VALOR 

ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR

LUIZ ANTONIO PIZONI XXX98362XXX 208006 0003726-77.2018.8.16.0115 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LUIZ ANTONIO PIZONI XXX98362XXX 207962 0000364-33.2019.8.16.0115 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LUIZ ANTONIO PIZONI XXX98362XXX 207965 0000705-93.2018.8.16.0115 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LUIZ FERNANDO GODINHO XXX47196XXX 193666 0000403-45.2019.8.16.0207 R$ 150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 150,00

LUIZ GUILHERME DOS SANTOS LELIS VIEIRA XXX66208XXX 199706 0002137-26.2019.8.16.0047 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

LUIZ HENRIQUE EUFRASIO DE SOUZA XXX14228XXX 180195 0046675-50.2017.8.16.0019 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

LUIZ PAULO BUSQUIM BRAGA XXX36647XXX 207869 0006166-35.2019.8.16.0075 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

LUÍZA CHAVES ALVES XXX75948XXX 201377 0062388-46.2018.8.16.0014 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 169468 0003653-09.2018.8.16.0050 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 203689 0012667-92.2018.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 203692 0004295-57.2018.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 203693 0007414-94.2016.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MAÍRA VEIGA DA SILVA XXX68619XXX 203699 0012857-55.2018.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MANUEL RIBEIRO SANTOS FILHO XXX18293XXX 224117 0001419-04.2013.8.16.0091 R$ 2.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 2.000,00

MANUELLA LUCIA ZANINI FADEL RANSSOLIN XXX12378XXX 207938 0005715-19.2010.8.16.0174 R$ 2.200,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.500,00

MARCELA AGIBERT COPACK XXX12629XXX 171426 0001692-23.2019.8.16.0139 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MARCELA HODECKER DA SILVEIRA XXX22516XXX 199899 0000154-30.2019.8.16.0196 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.6, estando 
dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.9, estando 
dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 2.6, estando 
dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O crédito 
requerido é diferente do apresentado documentalmente. Não há como 
desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido e à 
documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. Em sendo arbitrados honorários em processo diverso do requerido, o 
requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo requerimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido parcialmente, item 1.2.)
Não foi demonstrada a correlação entre o número constante na cer dão e o NPU 
cadastrado, não sendo possível confirmá-la por meio de consulta ao Tribunal. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 2.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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MARCELE JANYE MATOZO RODRIGUES XXX67202XXX 162198 0020314-25.2015.8.16.0129 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

MARCELE JANYE MATOZO RODRIGUES XXX67202XXX 176144 0013171-77.2018.8.16.0129 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARCELE JANYE MATOZO RODRIGUES XXX67202XXX 209593 0003916-32.2017.8.16.0129 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MARCELE JANYE MATOZO RODRIGUES XXX67202XXX 176149 0007757-69.2016.8.16.0129 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MARCELLO LUIZ ANGELICO JUNIOR XXX28336XXX 212107 0006767-81.2018.8.16.0170 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

MARCELO DE CARVALHO XXX32717XXX 167969 0005416-25.2015.8.16.0026 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

MARCELO DE CARVALHO XXX32717XXX 167970 0002740-86.2019.8.16.0116 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

MARCELO DE PAULA PAVIN DAL LIN XXX02014XXX 155429 0002783-98.2016.8.16.0028 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

MARCELO GIORDANI XXX87282XXX 178084 0001139-20.2018.8.16.0071 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARCELO LUPOLI GUISSONI XXX45916XXX 200219 0002304-46.2015.8.16.0156 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

MARCELO MENDES TEIXEIRA XXX27892XXX 171292 0009397-73.2017.8.16.0129 R$ 2.600,00 R$ 2.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARCELO MENDES TEIXEIRA XXX27892XXX 211106 0003350-92.2018.8.16.0147 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

MARCELO POSSAMAI XXX82620XXX 199131 0005371-21.2015.8.16.0123 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

MARCIA DE OLIVEIRA DE AMORIM XXX62678XXX 191164 0001456-22.2019.8.16.0026 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MÁRCIA REGINA BERNARDI XXX00338XXX 193933 0000429-20.2019.8.16.0150 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MÁRCIO KOMORI FERREIRA XXX53094XXX 192395 0001415-53.2018.8.16.0135 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

MARCO ANTONIO TURIM XXX29487XXX 210278 0003007-62.2019.8.16.0050 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

MARCO AURÉLIO DE SOUZA CORDEIRO XXX87698XXX 203134 0002272-68.2019.8.16.0037 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

MARCO VINICIUS SANTANA XXX81182XXX 202629 0001703-75.2019.8.16.0196 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MARCOS ANTONIO LOYOLA XXX95327XXX 225067 0003587-38.2017.8.16.0123 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Revisão 
indeferida. O valor pago refere-se à defesa integral, incluindo requerimento de 
Relaxamento de Prisão.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa integral até a decisão final de primeira instância – Rito Sumário 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
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MARCOS DA SELIDADE MUNHOZ XXX03765XXX 182336 0002648-94.2018.8.16.0132 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

MARCOS DE SOUZA XXX15934XXX 194795 0006486-80.2018.8.16.0088 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MARCOS FELIPE ZANANDREA XXX25102XXX 162565 0016584-44.2012.8.16.0021 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

MARCOS LISBOA DE OLIVEIRA XXX06348XXX 204537 0001915-23.2016.8.16.0125 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

MARCOS ROBERTO GOLDONI XXX38327XXX 198516 0003177-78.2017.8.16.0058 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MARCOS ROBERTO LEÃO XXX81970XXX 159496 0010899-72.2018.8.16.0174 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MARCOS ROBERTO LEÃO XXX81970XXX 159449 0010903-12.2018.8.16.0174 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS CAMARGO XXX90734XXX 197468 0004498-20.2016.8.16.0112 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

MARIA CECILIA PEREIRA XXX98028XXX 180990 0001408-90.2018.8.16.0093 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIA CICERA POLATO XXX23151XXX 212149 0002153-12.2018.8.16.0080 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.500,00

MARIA CLAUDIA DE ARAÚJO COIMBRA XXX89472XXX 209846 0000373-66.2003.8.16.0014 R$ 8.200,00 R$ 4.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIA CLAUDIA DE ARAÚJO COIMBRA XXX89472XXX 209848 0000969-21.2001.8.16.0014 R$ 6.350,00 R$ 4.200,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

MARIA CLAUDIA DE ARAÚJO COIMBRA XXX89472XXX 209850 0002347-02.2007.8.16.0014 R$ 5.200,00 R$ 4.200,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

MARIA DANIELLE KOPPE FAGUNDES XXX52929XXX 192164 0013247-25.2018.8.16.0025 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MARIA DO CARMO CASTANHEIRA DE SOUZA XXX63902XXX 185761 0003127-79.2018.8.16.0070 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MARIA DO CARMO CASTANHEIRA DE SOUZA XXX63902XXX 185801 0000677-32.2019.8.16.0070 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MARIA ELIZE MARCONDES XXX81126XXX 159394 0000039-95.2019.8.16.0038 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.150,00

MARIA GORETI MILITÃO TEIXEIRA XXX04730XXX 204061 0002321-88.2017.8.16.0196 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou 
duas ou mais defesas dis ntas, estando o valor dentro do limite da Lei 
18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada uma delas)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Revisão 
Indeferida. O crédito cadastrado é diferente do apresentado documentalmente. 
Não há como desconsiderar os dados cadastrados, que ficam atrelados ao pedido 
e à documentação. Também não há como alterar por medidas de segurança e 
integridade. O requerente deverá cadastrar corretamente os autos em novo 
requerimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a classificação 
do arbitramento para item 2.1, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e 
Resolução 04/2017)

1.5 Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Revisão indeferida. 
Consultando o processo no PROJUDI verifica-se que a sentença de pronúncia é de 
09.12.2014, enquanto a nomeação da postulante é de 05.02.2015 (movimento 
54.1). Sem razão, portanto, o pedido de remuneração pela fase de pronúncia. )
1.5 Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 1.4 e 1.5 , 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
1.5 Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Após análise das razões e 
da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 1.4 e 1.5 , 
estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO XXX05247XXX 196453 0000455-68.2014.8.16.0093 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO XXX05247XXX 196454 0000720-70.2014.8.16.0093 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO XXX05247XXX 196451 0000714-34.2012.8.16.0093 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO XXX05247XXX 201515 0000969-21.2014.8.16.0093 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO XXX05247XXX 196067 0000426-18.2014.8.16.0093 R$ 800,00 R$ 500,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO XXX05247XXX 201490 0000796-94.2014.8.16.0093 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO XXX05247XXX 202204 0000872-21.2014.8.16.0093 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIA LUCIA MARTINS DA SILVA XXX26855XXX 189996 0011089-85.2018.8.16.0028 R$ 1.600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.600,00

MARIANA YUMI NAITO ANDRADE XXX94263XXX 178421 0009449-17.2018.8.16.0038 R$ 1.500,00 R$ 1.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARIANE BONTORIN XXX96370XXX 195202 0008440-84.2017.8.16.0028 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

MARIANY DOS SANTOS AGUIAR XXX21529XXX 198460 0003577-91.2018.8.16.0047 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARILENE LOPES DOS SANTOS MUZI XXX55953XXX 196467 0000720-38.2018.8.16.0026 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

MARILENE LOPES DOS SANTOS MUZI XXX55953XXX 194183 0002357-24.2018.8.16.0026 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

MARILENE LOPES DOS SANTOS MUZI XXX55953XXX 194826 0010742-34.2013.8.16.0026 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MARILZA FERREIRA PRADO XXX51588XXX 101767 0009846-98.2016.8.16.0021 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MARILZA MOLINA SOARES XXX32398XXX 194047 0000882-31.2017.8.16.0038 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

MARILZA MOLINA SOARES XXX32398XXX 194071 0008124-79.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MARILZA MOLINA SOARES XXX32398XXX 194072 0008136-93.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MARILZA MOLINA SOARES XXX32398XXX 194085 0008125-64.2019.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA XXX12211XXX 205218 0005356-91.2019.8.16.0194 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
5.5 Valor arbitrado menor que o cadastrado e pago integralmente (Resultado da 
Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.2 Divórcio, Conversão em Divórcio e Reconhecimento e Dissolução de União 
Estável - consensual (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor 
pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o 
ato indicado.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O requerente 
não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: As razões 
apresentadas estão dissociadas da decisão inicial sobre o requerimento que, por 
esta razão, deve ser man da.)
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MARYA GABRYELLA BATTISTI RUBIN XXX46446XXX 197444 0077867-16.2017.8.16.0014 R$ 1.050,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MATEUS ALVES RODRIGUES XXX42207XXX 172897 0003666-86.2017.8.16.0003 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

MATEUS MARINS CORRÊA DE SÁ XXX54566XXX 194262 0009228-86.2016.8.16.0011 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MATEUS MARINS CORRÊA DE SÁ XXX54566XXX 194269 0003328-88.2017.8.16.0011 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MATHEUS GUILHERME BOTTOLI XXX33475XXX 122640 0032704-26.2016.8.16.0021 R$ 5.250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 5.250,00

MATTHEUS FELLIPPE DE OLIVEIRA DA SILVA XXX42332XXX 202999 0000874-37.2018.8.16.0097 R$ 1.500,00 R$ 950,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MAURICIO ABDON HIPÓLITO DE CARVALHO FILHO XXX16070XXX 166185 0004614-08.2018.8.16.0160 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

MAURICIO ABDON HIPÓLITO DE CARVALHO FILHO XXX16070XXX 175151 0010287-86.2019.8.16.0017 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MAYARA JUPPA XXX24244XXX 192590 0001367-96.2019.8.16.0123 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MAYCON CANTÓIA BONI XXX18769XXX 187413 0020988-02.2016.8.16.0021 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

MAYCON CEZAR ALMEIDA PINTO XXX65674XXX 189433 0001922-31.2017.8.16.0173 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

MAYCON ROBERTO BASSO ALVES XXX36521XXX 207372 0011159-53.2019.8.16.0130 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MAYCON ROBERTO BASSO ALVES XXX36521XXX 207373 0011160-38.2019.8.16.0130 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

MAYRA CRISTINA VAZ TORRES KLECHEVICZ XXX28252XXX 156037 0000150-55.2018.8.16.0025 R$ 500,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 100,00

MAYRA CRISTINA VAZ TORRES KLECHEVICZ XXX28252XXX 209222 0013966-43.2018.8.16.0013 R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MAYUMY TANGRIANY DIAS MARTINS XXX66208XXX 177516 0000988-77.2019.8.16.0149 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MELINA MARIA VILELA FERREIRA XXX13504XXX 210820 0003038-30.2017.8.16.0090 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

MELINA MARIA VILELA FERREIRA XXX13504XXX 210822 0005833-38.2019.8.16.0090 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MELINA MARIA VILELA FERREIRA XXX13504XXX 210823 0005029-80.2016.8.16.0056 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: O requerente 
não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: O requerente não apresentou documentos ou razões aptos a 
modificar a decisão anterior, devendo ser man da. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo 
previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va 
para pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos em 
execução judicial nos autos 0039350-81.2018.8.16.0021 (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, observou-se tratar de honorários 
dis ntos do executado judicialmente, afastado a decisão de ocorrência de 
cobrança judicial prévia.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.1 - Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Man do 
indeferimento pois os documentos apresentados divergem do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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MICHAEL DE SOUZA PINTO XXX99430XXX 182497 0004370-57.2010.8.16.0064 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MICHEL ISSA BATI XXX16037XXX 146127 0013592-95.2016.8.16.0013 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MICHELE BERNARDO DA SILVA FONSECA XXX24187XXX 190486 0000104-07.2019.8.16.0195 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

MIGUEL BELLO GONÇALVES XXX25956XXX 183544 0023181-43.2018.8.16.0013 R$ 1.900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.900,00

MILANA COUTO DOS SANTOS XXX90690XXX 193337 0001862-55.2015.8.16.0132 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

MILENA EMILYN RAKSA XXX55385XXX 127517 0008194-67.2017.8.16.0035 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

MILENA EMILYN RAKSA XXX55385XXX 127827 0014146-66.2013.8.16.0035 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

MILENA EMILYN RAKSA XXX55385XXX 132415 0008194-67.2017.8.16.0035 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

MILENA RIGONI NASSER XXX71567XXX 203627 0007996-86.2019.8.16.0026 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

MILENA RIGONI NASSER XXX71567XXX 192853 0009393-54.2017.8.16.0026 R$ 715,00 R$ 350,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MIRIAN SILVA DE OLIVEIRA XXX14294XXX 192317 0008878-82.2018.8.16.0026 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

MIRIAN SIMONI GUIMARÃES MADUREIRA XXX90404XXX 188446 0011692-18.2019.8.16.0031 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MIRIAN SOLANGE KOLICHESKI XXX52612XXX 209826 0000686-89.2014.8.16.0095 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

MONALISA ROSA LORENÇATTO XXX49706XXX 208048 0010844-74.2018.8.16.0028 R$ 450,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 450,00

MONICA BASTOS DE ARAUJO XXX88892XXX 201757 0010397-23.2017.8.16.0028 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

MONIQUE ELOUISE LOPES GERALDO XXX43765XXX 197768 0008115-54.2019.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MONIQUE ELOUISE LOPES GERALDO XXX43765XXX 197778 0008168-35.2019.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MONIQUE ELOUISE LOPES GERALDO XXX43765XXX 197781 0008228-08.2019.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MONIQUE ELOUISE LOPES GERALDO XXX43765XXX 197788 0008386-63.2019.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

MURILO TAVARES BELLO XXX62277XXX 205156 0002283-76.2017.8.16.0196 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
4.5 Interposição de recursos perante as Turmas Recursais (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na 
Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: O requerente 
não apresentou documentos ou razões aptos a modificar a decisão anterior, 
devendo ser man da. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome da advogada, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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MYLA MARCELLINO BRITO XXX31922XXX 200266 0017268-58.2011.8.16.0035 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

NÁDIA DALIANE PORTO XXX70354XXX 194815 0027871-69.2015.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

NADIA MARLENE SALDIVAR MERELES XXX88424XXX 193400 0050249-62.2018.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

NADIA MARLENE SALDIVAR MERELES XXX88424XXX 193402 0003623-85.2018.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

NAJARA FABIO ALVES DE JESUS XXX01511XXX 184940 0029536-45.2013.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

NAJARA FABIO ALVES DE JESUS XXX01511XXX 184942 0029536-45.2013.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

NAKIÉLY CRISTINA LOPES XXX80665XXX 207985 0000719-45.2018.8.16.0061 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

NATACHA BIEDACHA FISCHER DA SILVA XXX60632XXX 178469 0012573-49.2019.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

NATÁLIA BULLA STEFANO XXX94403XXX 192032 0002178-43.2015.8.16.0108 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

NATÁLIA FERREIRA PIMENTEL XXX75253XXX 204912 0047957-85.2018.8.16.0182 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

NATÁLIA NOVAIS FERNANDES GOMES XXX22133XXX 198423 0024156-77.2019.8.16.0030 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

NATÁLIA NOVAIS FERNANDES GOMES XXX22133XXX 198427 0024156-77.2019.8.16.0030 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

NATÁLIA NOVAIS FERNANDES GOMES XXX22133XXX 198430 0024156-77.2019.8.16.0030 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

NELSON VIOLIN XXX34091XXX 230503 0011501-16.2018.8.16.0028 R$ 1.700,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

NICÉIA MARTIN CORRÊA XXX35429XXX 185637 0011773-64.2019.8.16.0031 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

NICOLLI CRISTINE FAVA XXX57915XXX 184982 0000648-16.2019.8.16.0188 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

NORBERTO LUIZ ALTISSIMO XXX18319XXX 194574 0002075-73.2019.8.16.0115 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

NORBERTO LUIZ ALTISSIMO XXX18319XXX 194575 0002072-21.2019.8.16.0115 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

NORBERTO LUIZ ALTISSIMO XXX18319XXX 194577 0005122-89.2018.8.16.0115 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

ORIDES NEGRELLO NETO XXX97738XXX 185947 0000282-60.2019.8.16.0031 R$ 2.150,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido devido a ausência de previsão legal administra va para 
pagamento a pessoa diversa da constante no arbitramento dos honorários. 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 198410. 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento 198410.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com os requerimentos 198410 e 
198423. (Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a 
duplicidade com o requerimento 198410 e 198423.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com os requerimentos 198410, 
198423 e 198427. (Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a 
duplicidade com o requerimento 198410 e 198423 e 198427.)
Pedido indeferido por ausência de documento. (Resultado da Revisão: A parte 
requerente não apresentou cer dão, conforme determina o art. 12 Lei 
18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
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ORIEL RODRIGUES DE MORAES XXX59814XXX 203092 0000658-03.2019.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 1.000,00 Revisado - Integral R$ 800,00

ORLANDO BELUZO FILHO XXX50312XXX 185027 0000442-80.2019.8.16.0162 R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

OSNEY CIOFE XXX41748XXX 202936 0001966-56.2016.8.16.0053 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

OSNEY CIOFE XXX41748XXX 189128 0007574-21.2019.8.16.0056 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

OSNEY CIOFE XXX41748XXX 204631 0000753-49.2015.8.16.0053 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

OSVALDO POLAK JUNIOR XXX43720XXX 178724 0007849-33.2019.8.16.0035 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

OVIDIO RIBEIRO NETO XXX29305XXX 145346 0003343-61.2018.8.16.0160 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

PALOMA GONÇALVES DE OLIVEIRA NOVICKI XXX85414XXX 202729 0004650-86.2017.8.16.0030 R$ 3.709,00 R$ 2.300,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

PALOMA GONÇALVES DE OLIVEIRA NOVICKI XXX85414XXX 198955 0017649-37.2018.8.16.0030 R$ 3.147,00 R$ 2.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

PAMELLA LUIZA MATILDE FARESIN XXX94761XXX 208983 0019806-34.2018.8.16.0013 R$ 1.500,00 R$ 1.250,00 Revisado - Integral R$ 250,00

PAMELLA SUSIE LUNKES MACIEL XXX05504XXX 181990 0017058-29.2018.8.16.0013 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

PATRÍCIA CORDEIRO DA SILVA XXX09880XXX 211333 0015255-84.2018.8.16.0021 R$ 3.500,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 2.300,00

PATRICIA DANIELLE CAVALLI XXX19379XXX 208351 0015255-84.2018.8.16.0021 R$ 2.200,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 2.000,00

PATRICIA GASPAR PEREIRA XXX08343XXX 204911 0002510-67.2018.8.16.0055 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

PAULA ANDRESSA SILVA DE MORAES XXX88919XXX 189263 0064021-29.2017.8.16.0014 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

PAULA FERNANDA CAVALARI XXX98646XXX 188806 0003306-78.2018.8.16.0113 R$ 500,00 R$ 400,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

PAULA RENATA COSTA XXX43675XXX 180006 0004841-49.2017.8.16.0025 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

PAULA RENATA COSTA XXX43675XXX 192024 0008948-78.2018.8.16.0033 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

PAULA ROSSA LAGOS XXX08860XXX 193639 0008927-65.2014.8.16.0026 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

PAULO CÉSAR RODRIGUES XXX02921XXX 193293 0005361-74.2019.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

1.7 Requerimento de relaxamento de flagrante, concesso de fiança, revogação de 
prisão preven va e liberdade provisória, salvo se requerido em audiência 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a 
classificação do arbitramento para item 1.2, estando dentro dos valores da Lei 
18664/2015 e Resolução 04/2017)
2.14 Outros procedimentos não previstos nas hipóteses anteriores (Resultado da 
Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo 
previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.3 Defesa em Processo de Rito Especial (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Man do o 
pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 
18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.9 Apelação Criminal (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou duas ou mais 
defesas dis ntas, estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da 
Resolução 04/2017 para cada uma delas)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.3.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.2.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Revisão indeferida. 
Classificação man da. Limite está no 5.1 da Tabela em vigor. )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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PAULO DOS SANTOS SILVA XXX98930XXX 183605 0003449-92.2018.8.16.0137 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

PAULO EDUARDO FECCHIO DOS SANTOS XXX39225XXX 206077 0002061-33.2019.8.16.0069 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

PAULO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA XXX72428XXX 189757 0000094-02.2019.8.16.0085 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

PAULO NAZARIO NETO XXX34691XXX 131232 0001264-47.2018.8.16.0116 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

PAULO SERGIO ABEL DOS SANTOS XXX59698XXX 205765 0000559-35.2014.8.16.0166 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

PEDRO HENRIQUE DEMAMANN DE LAIA XXX56316XXX 198081 0011149-75.2015.8.16.0024 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

PEDRO HENRIQUE NETTO SUAREZ XXX23696X69 180017 0012335-25.2018.8.16.0026 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS XXX95732XXX 172143 0002533-13.2016.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS XXX95732XXX 172147 0018483-28.2017.8.16.0013 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

PETERSON BARBOSA DO NASCIMENTO XXX37641XXX 197362 0005725-35.2017.8.16.0104 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

PETERSSON STYVE FALANGA XXX41727XXX 189693 0003029-19.2015.8.16.0129 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

POL LUÍ BERNARDON OLIVEIRA XXX37274XXX 197854 0009837-13.2017.8.16.0083 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

POLLYANA RATKO XXX36343XXX 182537 0001232-26.2017.8.16.0068 R$ 2.700,00 R$ 2.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

PRISCILA APARECIDA PEREZ VIANA PETTERS XXX87799XXX 207648 0035175-17.2018.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

PRISCILA BRANCO DE SOUZA XXX53720XXX 201299 0015543-37.2015.8.16.0021 R$ 900,00 R$ 350,00 Revisado - Integral R$ 550,00

PRISCILA LUCIA FEYTH XXX21192XXX 210803 0007799-22.2019.8.16.0030 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

PRISCILA LUCIA FEYTH XXX21192XXX 210801 0032687-60.2016.8.16.0030 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

RAFAEL KENDI SASS XXX57607XXX 210498 0001922-67.2016.8.16.0043 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

RAFAEL KENDI SASS XXX57607XXX 210505 0009057-76.2010.8.16.0129 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

RAFAEL MIRANDA DE ANDRADE XXX57077XXX 209217 0002150-63.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
2.4 Inves gação de Paternidade (Resultado da Revisão: Man do o pagamento 
inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 
04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, foi afastada a classificação de defesa 
por nega va geral, estando o valor dentro do estabelecido para defesa integral )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)



ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Análise dos pedidos de revisão ocorridos até 28/01/2020

Página 45

NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão) STATUS
VALOR 

ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR

RAFAEL PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS XXX97496XXX 181999 0008218-93.2019.8.16.0013 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RAFAELA GUBERT CHEROBIN XXX30591XXX 189170 0001198-51.2019.8.16.0110 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RAFAELA GUBERT CHEROBIN XXX30591XXX 191148 0001260-91.2019.8.16.0110 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RAFAELLA LASS FONTANA BRANCO E SILVA XXX11862XXX 178879 0019271-42.2017.8.16.0013 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

RAFAELLA LASS FONTANA BRANCO E SILVA XXX11862XXX 196010 0011028-75.2018.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

RAÍSSA CAROLINA PEDROLLO SARDÁ XXX89070XXX 204566 0005316-70.2015.8.16.0123 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

RAÍSSA CAROLINA PEDROLLO SARDÁ XXX89070XXX 204570 0003913-95.2017.8.16.0123 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA XXX02851XXX 230148 0000723-68.2015.8.16.0035 R$ 1.200,00 R$ 1.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA XXX02851XXX 230165 0004047-03.2014.8.16.0035 R$ 1.500,00 R$ 1.000,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RAPHAEL MARCOS RAMOS LEOPOLDO XXX73317XXX 206701 0001271-38.2018.8.16.0181 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

RAPHAEL MARCOS RAMOS LEOPOLDO XXX73317XXX 209401 0003590-07.2015.8.16.0141 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RAQUEL HENRIQUE DA COSTA DESINHO XXX15145XXX 171047 0001194-56.2017.8.16.0151 R$ 2.100,00 R$ 1.650,00 Revisado - Parcial R$ 300,00

REGEANE BRITO ROTH XXX52506XXX 171984 0001775-60.2018.8.16.0208 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

RENAN SOUZA DE ALMEIDA XXX05649XXX 190083 0002663-37.2019.8.16.0097 R$ 1.500,00 R$ 950,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RENATA BARBOZA RODRIGUES XXX65358XXX 208077 0007822-92.2019.8.16.0021 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

RENATA MARIA SIMONI BORGES XXX03152XXX 185879 0071966-04.2016.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RENATO LAZZARETTI XXX50345XXX 210250 0000916-66.2019.8.16.0060 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RENATO MATIAS GOLOMBIESKI XXX33103XXX 195891 0002770-63.2017.8.16.0158 R$ 500,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 100,00

RHUANA CAROLINA ALVES XXX62687XXX 159027 0008793-09.2016.8.16.0013 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos em 
execução judicial nos autos 0000472-97.2019.8.16.0071 (Resultado da Revisão: 
Revisão parcialmente deferida. Após análise das razões e da documentação, 
observou-se que os honorários foram excluídos da execução judicial. Observado, 
porém, o limite para o rito sumário. )
Pedido indeferido, por constar que os honorários requeridos são os mesmos em 
execução judicial nos autos 0000472-97.2019.8.16.0071 (Resultado da Revisão: 
Revisão parcialmente deferida. Após análise das razões e da documentação, 
observou-se que os honorários foram excluídos da execução judicial. Observado, 
porém, o limite para o rito sumário. )
3.1 Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na 
Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
3.1 Defesa até decisão final de primeira instância cível (Resultado da Revisão: 
Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na 
Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
parcialmente, item 1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo 
previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 
1.2, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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RICARDO AGAPE VIEIRA XXX93547XXX 190670 0007101-98.2019.8.16.0035 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RICARDO DOS SANTOS LOBO XXX06255XXX 178766 0001888-13.2018.8.16.0176 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RICARDO JOSE PIRES XXX41979XXX 83044 0001094-45.2015.8.16.0063 R$ 1.800,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RICARDO KOERBEL DOS ANJOS XXX24960XXX 202749 0000694-78.2019.8.16.0196 R$ 2.300,00 R$ 2.000,00 Revisado - Integral R$ 300,00

RICARDO MEHL XXX71391XXX 197173 0028053-38.2017.8.16.0013 R$ 3.050,00 R$ 2.400,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RITA DE CÁSSIA ALVES ANGIOLETTO XXX58957XXX 204590 0009534-32.2019.8.16.0017 R$ 1.900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.900,00

RITAMARA MARTINS SEBASTIÃO XXX37734XXX 209202 0021331-53.2016.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

RITAMARA MARTINS SEBASTIÃO XXX37734XXX 207256 0011526-38.2018.8.16.0025 R$ 1.700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.700,00

ROBERTA COSTA BARROS XXX14508XXX 167981 0004169-28.2017.8.16.0191 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ROBERTO BARBAROTO JUNIOR XXX45404XXX 187493 0000246-97.2007.8.16.0076 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ROBERTO LEAL CHAVES XXX67009XXX 185580 0001191-23.2019.8.16.0025 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA XXX18774XXX 205425 0000666-06.2019.8.16.0166 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RODRIGO DA SILVA BARROSO XXX73931XXX 204107 0000079-75.2018.8.16.0147 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

RODRIGO FOGAÇA TAVARES DE OLIVEIRA XXX77400XXX 205782 0000342-53.2015.8.16.0102 R$ 650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RODRIGO KRAUSE XXX91875XXX 173133 0002189-94.2017.8.16.0175 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

RODRIGO MORAS DA SILVA XXX54683XXX 205589 0003064-06.2006.8.16.0028 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

RODRIGO NASCIMENTO DE ARRUDA XXX38680XXX 158028 0011888-55.2014.8.16.0033 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

RODRIGO NASCIMENTO DE ARRUDA XXX38680XXX 159429 0004595-63.2016.8.16.0033 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

RODRIGO OTÁVIO DAS CHAGAS LIMA XXX98727XXX 185312 0024850-07.2014.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

RODRIGO VIEIRA DA SILVA XXX16579XXX 202281 0006144-64.2018.8.16.0025 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

1.1 - Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 
1.3, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do o indeferido diante de ausência de assinatura eletrônica ou 

sica na cer dão, com impossibilidade de confirmação pelos autos eletrônicos do 
projudi (segredo de jus ça).)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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ROGÉRIO TADEU DA SILVA XXX58050XXX 191101 0000672-55.2019.8.16.0055 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

ROMILDO ROMPAVA XXX82318XXX 203945 0004616-91.2014.8.16.0103 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RONALDO MANOEL SANTIAGO XXX46177XXX 194386 0001418-04.2019.8.16.0028 R$ 2.000,00 R$ 1.700,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

RONI KOSTÜTCHENKO DA SILVA XXX31054XXX 190733 0002703-68.2016.8.16.0050 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

RONI KOSTÜTCHENKO DA SILVA XXX31054XXX 190735 0002860-35.2016.8.16.0052 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

ROSANA CRYSTINA PEREIRA XXX00405XXX 142757 0037502-17.2017.8.16.0014 R$ 1.050,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.050,00

ROSANE TEREZINHA DE SENE XXX33861XXX 188829 0003406-22.2017.8.16.0031 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

ROSANGELA PERES XXX72476XXX 185589 0055259-92.2015.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ROSELD DE SOUZA GEVEZIER XXX87870XXX 205000 0007604-25.2019.8.16.0034 R$ 1.250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.250,00

ROSEVALDO RODRIGUES PEREZ XXX20176XXX 198827 0001752-50.2018.8.16.0100 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

ROSILENE TONOLLI KUCHENBECKER XXX35764XXX 196095 0005836-70.2014.8.16.0024 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ROSILENE TONOLLI KUCHENBECKER XXX35764XXX 206197 0004117-42.2017.8.16.0026 R$ 1.650,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ROZINHA PEREIRA MELO XXX29462XXX 180255 0002249-97.2019.8.16.0013 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

RUBENVAL FERREIRA LEITE XXX57359XXX 200489 0001001-80.2016.8.16.0117 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

RÚBIA MARIA DE GODOI XXX30885XXX 185956 0001000-58.2018.8.16.0042 R$ 3.500,00 R$ 3.000,00 Revisado - Integral R$ 500,00

RULIAN FERNANDES MENDES XXX47583XXX 198575 0006298-09.2017.8.16.0190 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

SABRINA MEDINA ANDRECIOLI XXX12919XXX 185600 0001707-33.2018.8.16.0072 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

SABRINA VILLAR DALL'AGNOL XXX03691XXX 206401 0000368-20.2015.8.16.0080 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

SAFIRA DE JESUS DOMINGUES XXX51925XXX 178625 0014728-13.2019.8.16.0017 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
2.9 Adoção, Busca e apreensão de pessoa, Regulamentação de direito de visita, 
Alteração de cláusula de regulamentação de visita, Ação de guarda de menor, 
Des tuição do poder familiar (Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. 
Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 
para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 198825 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, observou-se 
tratar de honorários dis ntos do requerido anteriormente, afastado a decisão de 
duplicidade de cobrança administra va)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.2 Defesa em processo em rito ordinário (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou 
duas ou mais defesas dis ntas, estando o valor dentro do limite da Lei 
18664/2015 e da Resolução 04/2017 para cada uma delas)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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SAFIRA DE JESUS DOMINGUES XXX51925XXX 209807 0007759-79.2019.8.16.0017 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO XXX75316XXX 224192 0007091-81.2019.8.16.0026 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

SARAH CHRISCELY MOURA DE OLIVEIRA XXX29549XXX 177462 0001090-56.2015.8.16.0144 R$ 1.500,00 R$ 350,00 Revisado - Integral R$ 1.150,00

SHERON BRIESEMEISTER PORTELLA XXX64588XXX 179142 0008011-94.2019.8.16.0013 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

SILVANA ANTUNES DA SILVA XXX64408XXX 184779 0000644-91.2019.8.16.0183 R$ 450,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 450,00

SILVANA ANTUNES DA SILVA XXX64408XXX 176820 0005368-96.2018.8.16.0079 R$ 2.000,00 R$ 1.650,00 Revisado - Integral R$ 350,00

SILVANE FRUETT XXX74708XXX 193671 0025437-37.2015.8.16.0021 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

SILVANEI ALVES TEIXEIRA XXX96742XXX 202864 0000002-15.2016.8.16.0025 R$ 800,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 400,00

SILVIA BAUMEL XXX94133XXX 185287 0010031-50.2013.8.16.0019 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

SILVIA FERNANDA GIMENEZ VIANA XXX40940XXX 158412 0000602-12.2019.8.16.0096 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

SILVIA MARA DE SOUZA XXX33738XXX 188015 0008103-95.2017.8.16.0028 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

SILVIA MARA DE SOUZA XXX33738XXX 189033 0000560-89.2019.8.16.0054 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

SILVIO AUGUSTO COUTO XXX18319XXX 185679 0032961-96.2012.8.16.0019 R$ 500,00 R$ 350,00 Revisado - Integral R$ 150,00

SIMONE KREMER XXX59750XXX 190912 0025519-24.2017.8.16.0013 R$ 800,00 R$ 400,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

SIMONE MAYUMI NOSO XXX62296XXX 194415 0000058-18.2019.8.16.0098 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

SOLANGE ROQUE DO NASCIMENTO XXX47365XXX 200658 0003345-07.2007.8.16.0034 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

SORAYA ROSA XXX18814XXX 183526 0004895-97.2018.8.16.0148 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

SORAYA ROSA XXX18814XXX 183534 0004895-97.2018.8.16.0148 R$ 150,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 150,00

STEFANIE CAROLINE LACERDA DO NASCIMENTO XXX02991XXX 207898 0044623-81.2017.8.16.0019 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois a cer dão é omissa quanto ao nome do advogado, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, foi afastada a classificação de defesa 
por nega va geral, estando o valor dentro do estabelecido para defesa integral )
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a 
classificação do arbitramento para item 1.2, estando dentro dos valores da Lei 
18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou a 
defesa em dois atos dis ntos, estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 
e da Resolução 04/2017 para cada um deles)
Indeferido, pois não foi possível auferir o prazo prescricional, diante da ausência 
de datas na cer dão e falta de acesso ao processo judicial (segredo de jus ça) 
(Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
A cer dão apresentada não permite comprovar a tularidade dos honorários 
arbitrados (Resultado da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido 
integralmente.)
2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, foi revista a classificação do 
arbitramento para item 2.1, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e 
Resolução 04/2017)
5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Man do o pagamento 
inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 
04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)



ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Análise dos pedidos de revisão ocorridos até 28/01/2020

Página 49

NOME DO ADVOGADO CPF REQUERIMENTO NUMERO DOS AUTOS DECISÃO A SER REVISADA (Resultado da revisão) STATUS
VALOR 

ARBITRADO

VALOR 
INICIALMENTE 

DEFERIDO
VALOR 

COMPLEMENTAR

STEFANIE CAROLINE LACERDA DO NASCIMENTO XXX02991XXX 189140 0036950-03.2018.8.16.0019 R$ 1.200,00 R$ 950,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

SUE ELLY FERNANDA BORGES XXX24079XXX 190561 0000736-29.2019.8.16.0067 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

SUE ELLY FERNANDA BORGES XXX24079XXX 190562 0000737-14.2019.8.16.0067 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

TALITA MENDES MURACAMI BOLONHEIS XXX15280XXX 182255 0001769-02.2018.8.16.0128 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

TÁSSIA TAHIZA CAMARGO BUENO XXX87884XXX 177296 0006507-60.2014.8.16.0035 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

TÁSSIA TAHIZA CAMARGO BUENO XXX87884XXX 195879 0011520-07.2018.8.16.0033 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

TÁSSIA TAHIZA CAMARGO BUENO XXX87884XXX 177299 0002576-79.2019.8.16.0033 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

TATIANA DEL CARMEN RIVERA XXX05600XXX 209993 0001116-31.2017.8.16.0129 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

TATIANE ANDRADE ALGAIER XXX81888XXX 180304 0011649-18.2018.8.16.0031 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

TATIANE ANDRADE ALGAIER XXX81888XXX 171218 0020509-08.2018.8.16.0031 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

TATIANE ANDRADE ALGAIER XXX81888XXX 194148 0017639-24.2017.8.16.0031 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

TATIANE CRISTINA BRECAILO PEREIRA XXX49644XXX 179112 0001218-38.2019.8.16.0176 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

TATIANE MANIKA STRICKER XXX24771XXX 197962 0005722-14.2017.8.16.0029 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

TATIANE MANIKA STRICKER XXX24771XXX 197967 0005721-29.2017.8.16.0029 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

TATIANE MAURÍCIO SPESSATTO SIMONETTO XXX04897XXX 201038 0000692-23.2019.8.16.0095 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

TATIANE MOREIRA XXX95616XXX 179954 0021358-84.2016.8.16.0019 R$ 450,00 R$ 350,00 Revisado - Integral R$ 100,00

TAYNARA APARECIDA LEOPOLDO XXX89939XX9 208704 0001673-75.2019.8.16.0055 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 400,00

TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT XXX70357XXX 210405 0000199-18.2003.8.16.0124 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

TELMIR FAVERO JUNIOR XXX93689XXX 177079 0008089-35.2013.8.16.0131 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

THAÍS BOAMORTE XXX74151XXX 204430 0003834-40.2016.8.16.0095 R$ 5.650,00 R$ 4.200,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde ao máximo 
previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, foi afastada a classificação de defesa 
por nega va geral, estando o valor dentro do estabelecido para defesa integral )
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, pois o 
valor cadastrado foi maior que o arbitrado. )
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.5 Defesa em plenário do Júri (Resultado da Revisão: Man do o pagamento 
inicial. Valor pago já corresponde ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 
04/2017 para o ato indicado.)
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THAISA CRISTINA DOS SANTOS XXX89218XXX 206313 0004421-22.2018.8.16.0021 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

THAIZ RACHINSKI BERTOTTO XXX90665XXX 207785 0003974-82.2019.8.16.0026 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

THALITA BARROS DO EGITO XXX22886XXX 203332 0001977-39.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

THALITA BARROS DO EGITO XXX22886XXX 203609 0001978-24.2019.8.16.0196 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

THALITA DE OLIVEIRA VANSO XXX27987XXX 181401 0019341-13.2018.8.16.0017 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

THALYSSON BISSOLOTI LEITE XXX06057XXX 187366 0003647-89.2017.8.16.0097 R$ 850,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

THATIANA GONÇALVES ANTUNES XXX04346XXX 192732 0061699-02.2018.8.16.0014 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

THATIANA GONÇALVES ANTUNES XXX04346XXX 186698 0082141-86.2018.8.16.0014 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

THAYARA BURANELLO SIQUEIRA XXX93510XXX 188626 0000658-32.2015.8.16.0081 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

THAYNÁ CAROLINE SENGER MAGALHÃES XXX77099XXX 205641 0004695-38.2017.8.16.0112 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

THIAGO AUGUSTO FRANCO SCHNEIDER XXX84975XXX 210659 0029408-31.2018.8.16.0019 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 2.000,00

THIAGO EUGÊNIO DO LAGO SANTIAGO DE SALES XXX71370XXX 201271 0000993-49.2018.8.16.0080 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

THIAGO LUCIANO XXX02379XXX 193115 0001546-92.2017.8.16.0028 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

THIAGO LUIZ ANTONIO XXX00666XXX 191635 0012588-65.2013.8.16.0033 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

THIAGO LUIZ PONTAROLLI XXX66249XXX 180960 0001681-48.2018.8.16.0003 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

THIAGO LUIZ PONTAROLLI XXX66249XXX 188467 0019498-61.2019.8.16.0013 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.000,00

THIAGO MOURA SIQUEIRA XXX27906XXX 178847 0002179-70.2017.8.16.0039 R$ 2.100,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

THIAGO SLONGO XXX18208XXX 193597 0001045-07.2012.8.16.0096 R$ 1.400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.400,00

TIAGO DAMIAN PREVE XXX17248XXX 178006 0001442-58.2018.8.16.0063 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 950,00

VALDEIR ADRIANO MENEZES ZANGARI XXX16882XXX 210160 0001476-65.2015.8.16.0151 R$ 800,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 400,00

VALDEVINO SIMOES PERICO XXX87816XXX 72124 0008912-87.2017.8.16.0189 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido pois os documentos juntados encontram-se ilegíveis ou 
corrompidos não permi ndo a sua análise. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por estar em duplicidade com o requerimento 187365 
(Resultado da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido, pois o crédito requerido diverge dos documentos juntados, 
resultando em ausência de comprovação. (Resultado da Revisão: Documentação 
faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
3.2. )
5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 
1.8, estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)
Ausência de cer dão - art. 12 Lei 18.664/2015 (Resultado da Revisão: 
Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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VALDOMIRO TORRES DO NASCIMENTO XXX23596XXX 210533 0009859-63.2019.8.16.0160 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

VALERIA DE LIMA SILVESTRE XXX60821XXX 196655 0020162-09.2017.8.16.0031 R$ 2.000,00 R$ 1.700,00 Revisado - Integral R$ 300,00

VALKIRIA CONCEIÇÃO VITALINO XXX60153XXX 201512 0007139-34.2019.8.16.0028 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

VANDRÉA DOS SANTOS FERREIRA AREAS XXX37768XXX 206907 0010414-71.2018.8.16.0045 R$ 2.000,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 1.600,00

VANESSA BAPTISTUCI MORBI XXX29008XXX 212003 0000078-27.2004.8.16.0165 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

VANESSA BAPTISTUCI MORBI XXX29008XXX 212015 0005348-41.2018.8.16.0165 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

VANESSA DAS NEVES PICOUTO XXX04273XXX 206613 0008718-11.2019.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

VANESSA DAS NEVES PICOUTO XXX04273XXX 206622 0008719-93.2019.8.16.0030 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

VANESSA IDALGO BECEGATO XXX98537XXX 182940 0081704-45.2018.8.16.0014 R$ 500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 500,00

VANESSA PAOLA SALVADOR XXX56605XXX 182386 0011144-64.2018.8.16.0148 R$ 1.900,00 R$ 950,00 Revisado - Integral R$ 950,00

VANIA DA COSTA XXX90688XXX 181417 0003470-65.2016.8.16.0193 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

VANIA DA COSTA XXX90688XXX 192990 0000614-88.2019.8.16.0043 R$ 700,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 700,00

VÂNIA MARIA TONETI DE BRITO XXX17668XXX 205220 0046073-50.2012.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

VÂNIA MARIA TONETI DE BRITO XXX17668XXX 206812 0003638-85.2019.8.16.0056 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

VANILTON DE FREITAS SCOPONI XXX76069XXX 226493 0011746-06.2019.8.16.0056 R$ 250,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 250,00

VANILTON DE FREITAS SCOPONI XXX76069XXX 218246 0040210-40.2017.8.16.0014 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

VANILTON SOARES DA SILVA XXX90065XXX 189850 0004160-80.2009.8.16.0083 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.800,00

VANILTON SOARES DA SILVA XXX90065XXX 188165 0002472-64.2018.8.16.0149 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: A parte requerente não apresentou cer dão, conforme determina o 
art. 12 Lei 18664/2015, devendo se manter o indeferimento)
2.9 Adoção, Busca e apreensão de pessoa, Regulamentação de direito de visita, 
Alteração de cláusula de regulamentação de visita, Ação de guarda de menor, 
Des tuição do poder familiar (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou a defesa em 
dois atos dis ntos, estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da 
Resolução 04/2017 para cada um deles)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
5.3 Nomeação "ad hoc" para outro ato diverso de acompanhamento de audiência 
(Resultado da Revisão: Após análise das razões e da documentação, restou 
esclarecido que o arbitramento incorporou duas ou mais defesas dis ntas, 
estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da Resolução 04/2017 para 
cada uma delas)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
3.2 Defesa até decisão final de primeira instância na área criminal (Resultado da 
Revisão: Após análise das razões e da documentação, foi revista a classificação do 
arbitramento para item 1.2 , estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e 
Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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VERA LÚCIA CARVALHO XXX22906XXX 194689 0000593-78.2013.8.16.0090 R$ 900,00 R$ 350,00 Revisado - Integral R$ 550,00

VERA LÚCIA CARVALHO XXX22906XXX 178708 0022740-59.2018.8.16.0014 R$ 300,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 300,00

VICTORIA ROMANO BRUM XXX63238XXX 190614 0001043-19.2019.8.16.0055 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

VINICIOS JOSÉ CICOGNINI XXX34163XXX 202485 0000345-23.2018.8.16.0063 R$ 800,00 R$ 400,00 Revisado - Integral R$ 400,00

VINÍCIUS FRACARO XXX98009XXX 185546 0003257-59.2019.8.16.0159 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

VINICIUS GABALDI LOVATO XXX00433XXX 181645 0059394-16.2016.8.16.0014 R$ 2.700,00 R$ 2.450,00 Revisado - Integral R$ 250,00

VINICIUS JOSÉ VIDORI XXX53008XXX 200844 0002628-71.2017.8.16.0154 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

VITOR HUGO KUTELAK DE OLIVEIRA XXX57448XXX 194849 0007029-18.2018.8.16.0045 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO XXX00966XXX 171408 0007707-09.2017.8.16.0088 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

WALTER SCHENKEL NETO XXX04278XXX 207872 0000559-59.2016.8.16.0103 R$ 750,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 750,00

WANDERSON DA SILVA PRADA XXX15488XXX 192645 0003646-20.2016.8.16.0104 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

WELLINGTON ALVES RIBEIRO XXX53919XXX 212208 0001229-15.2018.8.16.0043 R$ 1.500,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.500,00

WESLEY BRAGA DE OLIVEIRA XXX85258XXX 205552 0001069-69.2013.8.16.0138 R$ 350,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 350,00

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA XXX54487XXX 182241 0012968-97.2017.8.16.0017 R$ 900,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 900,00

WILLIAN ROBSON STEIN XXX59255XXX 202325 0007635-09.2018.8.16.0025 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

WILLY EDILSON LUCINGER XXX94900XXX 137514 0083494-06.2014.8.16.0014 R$ 600,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 600,00

WILLY EDILSON LUCINGER XXX94900XXX 137560 0009388-68.2017.8.16.0014 R$ 1.400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.400,00

WILLY EDILSON LUCINGER XXX94900XXX 137621 0035294-02.2013.8.16.0014 R$ 1.800,00 R$ 0,00 Revisado - Parcial R$ 1.650,00

WYLIAN GUILHERME LINO XXX68681XXX 189777 0003206-22.2015.8.16.0116 R$ 800,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 800,00

YAGO SILVESTRE SPONHOLZ MOLETA XXX10300XXX 198174 0003010-52.2019.8.16.0103 R$ 200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 200,00

2.13 Curador Especial – defesa por nega va geral a va (Resultado da Revisão: 
Após análise das razões e da documentação, foi afastada a classificação de defesa 
por nega va geral, estando o valor dentro do estabelecido para defesa integral )

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento, comprovada a duplicidade com o 
requerimento 194900. )
5.1 Acompanhamento de audiência (Resultado da Revisão: Após análise das 
razões e da documentação, foi revista a classificação do arbitramento para item 
1.8 , estando dentro dos valores da Lei 18664/2015 e Resolução 04/2017)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.9 Apelação Criminal (Resultado da Revisão: Após análise das razões e da 
documentação, restou esclarecido que o arbitramento incorporou a defesa em 
dois atos dis ntos, estando o valor dentro do limite da Lei 18664/2015 e da 
Resolução 04/2017 para cada um deles)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Man do indeferimento pois os documentos apresentados divergem 
do crédito requerido.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido parcialmente, item 
1.1.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
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YAN SCODONI ESTEVES XXX02438XXX 179883 0003430-61.2018.8.16.0113 R$ 1.200,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 1.200,00

YASSMIN MAGANHA BERESTINAS PEREIRA DIAS XXX13219XXX 186178 0000427-11.2018.8.16.0045 R$ 2.300,00 R$ 1.650,00 Revisado - Indeferido R$ 0,00

ZAQUEU CABRAL DE OLIVEIRA XXX06462XXX 202364 0002030-39.2016.8.16.0159 R$ 400,00 R$ 0,00 Revisado - Integral R$ 400,00

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)
1.1 Defesa em processo em rito sumário até a decisão final da primeira instância 
(Resultado da Revisão: Man do o pagamento inicial. Valor pago já corresponde 
ao máximo previsto na Lei 18664/2015 e Res 04/2017 para o ato indicado.)

Pedido indeferido por ausência de cer dão - art. 12 Lei 18664/2015. (Resultado 
da Revisão: Documentação faltante apresentada e deferido integralmente.)


